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Artigo 1.°
Objeto

1 - A presente Iei
altera os estatutos de
associacoes püblicas
profissionais,
adequando-os ao
disposto na Lei n.°
2/2013, de 10 de
janeiro, na redação que
Ihe foi dada pela Lei n.°
12/2023, de 28 de
marco, que estabelece
o regime jurIdico de
criacao, organizaçao e
funcionamento das
associacoes püblicas
profissio nais.
2 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, a presente el
procede:

(...)
j) A segunda
alteraçao ao Estatuto
da Ordem dos
Arquitetos, aprovado
pelo Decreto-Lei n.°
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176/98, de 3 de juiho
(Estatuto da Ordem dos
Arquitetos);

CAPITULO ix Artigo 26.°

Arquitetos Alteração ao Estatuto I
Artigo 26.° da Ordern dos

Aiteracao ao Estatuto Arquitetos

da Ordem dos Os artigos 30, 50, 6°,

Arquitetos 8°, 9.°, 1 1 0, 12°, 130

Os artigos 30, 5•o, 6.°, 17.°, 19.°, 200, 21.°,
80 9° 11° 12° 13° 22° 23° 29° 30°
170 19° 20° 21° 32° 33° 36° 44°

22° 23° 29° 30° 45° 470 48° 50°

32° 330 360 44° 51° 54° 58° 59°
450 470 48°, 50.°, 63.°, 65.°, 88°, 89.° e

51.°, 540, 590, 63.°, 91.° do Estatuto da

65.°, 88.°, 89.° e 91 .o do Ordem dos Arquitetos,

Estatuto da Ordem dos passarn a ter a seguinte

Arquitetos, passam a redacao:

ter a seguinte redação:

Artigo 3° Artigo 3•0 Artigo 30 Artigo 2

Fins e atribuiçoes [...] ‘

1 - A Ordern tern por firn 1 - [...]. 1 - [. 1. [. . .1.
assegurar a
salvaguarda do
interesse constitucional
por urn correto
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ordenamento do
territOrio, por urn
urbanismo de
qualidade, pela defesa
e promoção da
paisagem, do
património edificado, do
ambiente, da qualidade
de vida e pelo direito a
arquitetura.

2- Incumbe a
Ordem contribuir para
a defesa e promocão
da arquitetura, no
reconhecimento da
sua função social e
cultural, e zelar pela
dignidade e prestIgio
da profissão de
arqu iteto,

2 - São atribuiçöes da
Ordem, em geral, as

promovendo
valorizaçao

a

profissional e
cientIfica dos seus
associados e a defesa
dos princIpios
deontológicos
estabelecidos.
3 - São atribuiçöes
da Ordem, em geral, as

3 - São atribuicoes
da Ordem, em geral, as

3. [...]:

2-[...]

6
2. [...j.
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estabelecidas no artigo
50 da Lei n.° 2/2013, de

janeiro,
em

10 de
incumbindo-Ihe,
particular:

a) Contribuir para a
defesa e promoção da
arquitetura, no
reconhecimento da sua
funçao social e cultural,
e zelar pela dignidade e
prestIgio da profissão
de arquiteto,
prornovendo a
valorizacao profissional
e cientIfica dos seus
associados e a defesa
dos princIpios
deontológicos
estabelecidos;
b) Admitir e
regulamentar a
inscrição dos
arquitetos, bern como
conceder, em exclusivo,
o respetivo tItulo
profissional;

estabelecidas no artigo
5.° da Lei n.° 2/2013, de
10 de janeiro, na sua
atual redacao,
incumbindo-Ihe, em
particular:
a) Regular a
acesso a profissão
pelo reconhecimento
de qualificaçöes
profissionais e pela
realizacao de estágio
profissional e regular
o acesso e do
exercIcio da profissão
em matéria
deontológica;

b) [Anterior alInea
b) do n.° 2];

estabelecidas no artigo
5° da Lei n.° 2/2013, de
10 de janeiro, na sua
atual redaçao,
iricumbindo-Ihe, em
particular:

[. .
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a). [...];

b). [...];
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c) Participar nos
processos oficials de
acreditaçao e na
avaliação dos cursos
que permitam 0 acesso
a profissao de arquiteto;
d) Reconhecer as
qualificaçöes
profissionais obtidas
fora do território
nacional, nos termos da
Iei, do direito da União
Europeia ou de
convenção
internacional;

e) Elaborar e aprovar os
regulamentos internos
de natureza associativa
e profissional e
participar na
elaboraçao de
Iegislaçao ou
pronunciar-se sobre Os

c) [Anterior alInea
c) do n.° 2];

d) Reconhecer
qualificaçoes
profissionais obtidas
fora de Portugal, nos
termos da Iei, do direito
da União Europeia ou
do convencao
internacional, cujos
processos, sem
prejuIzo do
Regulamento Geral
sobre a Proteção de
Dados, devem ser
pUblicos;
e) Elaborar e
aprovar os
regulamentos internos
de natureza associativa
e profissional e
participar na
elaboracao de
Iegislaçao ou

Elaborar e
Os

regulamentos internos
do natureza associativa
e profissional e

e). Elaborar e
Os regul
internos de
associativa
profissional e
na elaborac
Iegislaçao
pron U nciar-se

Decreto-Lei ,.
0
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c). [...];

d).[...];

e)
aprovar

participar
elaboraçao
Iegislaçao

na
de
ou
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trabaihos preparatórios
de atos legislativos e
regulamentares corn
alcance sobre a
arquitetura e Os atos
proprios da profissào;

pronunciar-se sobre os
trabaihos preparatórios
de atos legislativos e
regulamentares corn
alcance sobre a
arquitetura e as
competências da
profissao;

pronunciar-se sobre os
trabaihos preparatórios
de atos legislativos e
regulamentares corn
alcance sobre a
arquitetura e Os atos
próprios da profissão;

trabaihos prep
de atos legisi
reguIamentare
alcance so
arquitetura
próprios da pi

f) Representar os
arquitetos perante
quaisquer entidades
püblicas ou privadas;
g) Contribuir para a
elevacao dos padroes
de forrnação do
arquiteto;
h) Defender os
interesses, direitos e
prerrogativas dos
associados;
i) Fazer respeitar os
princIpios e regras
deontologicos e exercer
o poder disciplinar
sobre todos os
arquitetos nacionais e
estrangeiros que
exercam a profissão em

f) [Anterior alInea
f) do n.° 21;

g) [Anterior alInea
g) do n.° 21;

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais
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h) [Ahterior ailnea
h) do n.° 2];

i) [Anterior alInea
i) do n.° 21;

f). [..

g). [...1;

h). [...];

i). [...1
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territOrio nacional;

j) Fomentar o j) [Anterior ailnea j). [••]
intercâmbio de ideias e j) do n.° 2];
de experiências entre
os membros, entre
organ ismos
congéneres
estrangeiros e
internacionais,
nomeadamente por
meio de iniciativas de
coordenação
interdisciplinar, quer ao
nIvel da formaçao e
investigação, quer ao
nIvel da prática
profissional; k) Prornover a k). [...];

realizacao das
necessárias açöes de
fiscalização sobre a
atuação dos membros
da Ordern, podendo
estabelecer
protocolos corn as
entidades püblicas
dotadas de
cornpetências de
fiscalizacao e
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regulaçao conexas
corn a atividade;

k) Colaborar, patrocinar I) [Anterior alInea I). [. . .1;
e promover a ediçao de k) do n.° 2];
publicaçoes que
contribuam para urn
meihor esciarecirnento
püblico das implicaçöes
e relevância da
arquitetura;
I) Colaborar corn rn) [Anterior alIriea V rn). [...];
escolas, faculdades e I) do n.° 2];
outras instituicöes de
ensino e cultura em V

iniciativas que visern a
formação do arquiteto;
rn) Prestar serviços aos n) [Anterior ailnea n). [. . .1;
seus mernbros, no m) do n.° 2];
respeitante ao exercIcio
profissional,
designadarnente em
relação a inforrnação e
a forrnacào profissional;
n) Regularnentar os o) [Anterior ailnea o). [. ..];
estagios profissionais n) do n.° 2]; V

por si organizados e V

participar na sua
V

V

V

avaliaçào; V

V
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o) Filiar-se ou p) [Anterior aimnea p). [. .1;
estabelecer acordos o) do n.° 2];
corn organizaçöes
nacio nais,
internacionais e
estrangeiras corn
objetivos afins;

p) Acompanhar a q) [Anterior alInea q). [...];
situacao geral do p) do n.° 2];
ensino da arquitetura e
dar parecer sobre todos
os assuntos
relacionados corn esse
ensino;

q) Manter atualizado o r) Elaborar e
registo profissional e atualizar o registo dos r). [...];
registar a autoria dos seus membros, que
trabaihos profissionais, sern prejuIzo do S

nos termos da Iei; Regulamento Geral
sobre a Protecao de S

Dados, deve ser
püblico, bern corno o
registo da autoria dos
trabaihos
profissionais.;

N
r) Conceder os tItulos s) [Anterior ailnea
de especialidade r) do n.° 2];

S

s). [. ..];
profissional de

S
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especialidade em
urbanismo, património
arquitetOnico e gestao,
direcao e fiscalização
de obras;
s) Atribuir prémios ou t) [Anterior alInea t). [...];
tItulos honorIficos s) do n.° 2];
especificados em
regulamento proprio;
t) Colaborar na u) [Anterior alInea u). [...];
organização e t) do n.° 2];
regulamentaçao de
concursos que se
enquadrem nos seus
objetivos e participar - -:

nos seus jüris.
v) Garafitir que o v). [...];
exercIcio da profissão
observa o priflcIpio da
Iivre concorrência,
bern corno as regras
da defesa da
coricorrência e de
proteção contra a
concorrencia desleal.

3 - A Ordem pode 4 — [Anterior n.° 3]. 4.

constituir-se assistente

nos processos penais
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relacionados corn o
exercIcio da profissão
que representa ou corn
o desempenho de
cargos nos seus

Orgãos.

Artigo 5•0 Artigo 5•0 Artigo 5•0 Artigo 5

Membros efetivos [. .1 (...) [...]
1 - Podem inscrever-se 1

- [...]. 1 —
como rnernbros efetivos 1 - [. .1.
os titulares de forrnacao
habilitante no dornInio
da arquitetura que V

tenharn completado V

V

corn aproveitarnento V

estágio profissional nos
terrnos do presente

Estatuto. V

2 - Para efeitos do 2
- {...]. 2 — (...). 2

- [.. .1.
disposto no nümero

anterior, considera-se
corno formaçao V• V

habilitante no dornInio
V

V

V

da arquitetura:

a) A titularidade do grau V

de licenciado em V V

arquitetura ou no
V

V

V V
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domInio da arquitetura
que satisfaca Os
requisitos dos n.os 1 e 2
do artigo 43.° da Lei O

9/2009, de 4 de mar90,
alterada pelas Leis n.os
41/2012, de 28 de

agosto, e 25/201 4, de 2

de maio, conferido na
sequência de urn ciclo
de estudos realizado no
quadro da organização
de estudos anterior ao
regime de organização
de estudos introduzido
pelo Decreto-Lei n.°
74/2006, de 24 de
mar90, alterado pelos
Decretos-Leis n.os
107/2008, de 25 de
junho, 230/2009, de 14

de seternbro, e
115/2013, de 7 de
agosto;
b) A titularidade do grau
de - mestre em

arquitetura ou no

dommnio da arquitetura

12
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que satisfaça Os
requisitos dos nos 1 e 2
do artigo 43.° da Lei O

9/2009, de 4 de marco,
alterada pelas Leis n.os
41/2012, de 28 de
agosto, e 25/201 4, de 2
de maio, conferido na
sequência de urn ciclo
de estudos integrado de
mestrado realizado no
quadro da organizaçao
de estudos introduzida
pelo Decreto-Lei n.°
74/2006, de 24 de
marco, alterado pelos
Decretos-Leis n.os
107/2008, de 25 de
junho, 230/2009, de 14
de setembro, e
115/2013, de 7 de
agosto;
c) A titularidade de urn
grau académico

superior estrangeiro no
dominio da arquitetura

a que tenha sido

conferida equivaléricia

13
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14

aos graus a que se
referem as alIneas a)
ou b) ou que tenharn
sido reconhecidos corn
o nIvel destes.
3 - Podern ainda 3 - [Revogado]. ( 3

— (...). 3 - [...].
inscrever-se corno
rnernbros efetivos as
sociedades de
profissionais de
arquitetura e as
organizaçOes
associativas de
profissionais de outros
Estados mernbros.

4 - Em casos 4 — Eliminar. ‘1) 4 — [Eliminar].

excecionais, e por
despacho do membro
do Governo
responsável pela
tutela, podem ser

atribuIdos de forma
transitória os tItulosprofissionais

de
. arquiteto, a arquitetos

.
cuja formação tenha

-

sido obtida num
Estado terceiro,
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desde que

reconhecida por urn

Estado-Membro da

União Europeia,

ouvida a Ordem.

Artigo 6.° Artigo 6.°

Direito de [.
estabelecimento 1 - 0

1 - 0 reconhecimento reconhecimento das

das qualificaçOes qualificaçöes

profissionais de profissionais de

nacional de Estado nacional de Estado

membro da União membro da União

Europeia ou do Espaco Europeia ou do Espãco

EconOmico Europeu Económico Europeu

obtidas fora de Portugal obtidas fora de Portugal

para a sua inscricao para a sua inscrição

como membro da como membro da

Ordem é regulado pela Ordem é regulado pela

Lei n.° 9/2009, de 4 de Lei n.° 9/2009, do 4 de

marco, alterada pelas marco, na sua redaçao

Leis n.os 41/2012, de atual.

28 de agosto, e

25/201 4, do 2 de maio,

sem prejuizo de

condiçOes especiais do

reciprocidade caso as

15
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qualificaçoes em causa
tenham sido obtidas
fora da União Europeia
ou do Espaço
EconOmico Europeu.
2 - 0 profissional que

pretenda inscrever-se
na Ordem nos termos
do nümero anterior e

que preste serviços, de
forma subordinada ou
autónoma ou na

qualidade de sOcio ou

que atue como gerente

ou administrador no

Estado membro de

origem, no âmbito de

organização
associativa de

profissionais,
observado o disposto
no n.° 4 do artigo 370

da Lei n.°2/2013, de 10

de janeiro, deve

identificar a

organização em causa

no pedido apresentado
nos termos do artigo

2 - 0 prof issional
que pretenda inscrever

se na Ordem nos
termos do nümero
anterior e que preste
serviços, de forma
subordinada ou
autOnoma ou na

qualidade de sócio ou
que atue como gerente
ou administrador no

Estado membro de
origem, no âmbito de
organizaçao
assbciativa de
profissionais,
observado o disposto

no n.° 4 do artigo 37•0

da Lei n.° 2/2013, de 10

de janeiro, na sua
redacao atual, deve

identificar a
organização em causa

16



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos PPL n °96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteraçao GP PCP Alteracão GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela i
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

47.° da Lei fl.0 9/2009, no pedido apresentado
de 4 de marco, alterada nos termos do artigo
petas Leis n.os 47.° da Lei n.° 9/2009,
41/201 2, de 28 de de 4 de marco, na sua
agosto, e 25/201 4, de 2 redação atual.
de maio.
3 - Caso o facto a 3 - [...]. - V

comunicar nos termos
V

do nUmero anterior
ocorra apOs a V

apresentação do
pedido de . V

reconhecimento de V

V

V

V

V V

qualificaçOes deve a
orgariização

V

V

V

V V

associativa em causa
V

V

V

V

V

V V

V

ser identificada perante V

V

a Ordem no prazo
V

V

rnáximo de 60 dias.
V

Artigo 8.° Artigo 8.° t) Artigo 8.° Artigo 8

Estágio profissional [. . .j [. . .J [.. .1
1 - No quadro daV 1 - No quadro da

V

1 - [...]. 1
- [. . .1.

rnissão especIfica de missão especIfica de
V

interesse püblico da interesse pUblico da

profissão de arquiteto a profissão de arquiteto a

inscriçao na Ordem inscricao na Ordem

compreende um compreende urn

17
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estagio profissional

experimental nos atos

prOprios da profissão

que permita a formacao

deontolOgica e o
aprofundamento dos

conhecimentos

técnicos e cientificos

necessários ao

desempenho da
profissão,
nomeadamente

aqueles que relevam

para os comprornissos

assurnidos nos termos

de responsabilidade por

projetos de arquitetura

e por outras atividades

próprias da profissão de

arquiteto.
2 - 0 estágio

profissional tern a
duraçao de 12 meses, é

promovido pela Ordem

e prestado sob

acoihimento e a

supervisão de urn

orientador.

estágio profissional

experimental nas

competências da
profissão que perrnita a
formação deontológica

e o aprofundamento

dos conhecimentos

técnicos e cientIficos
necessários a prática

da profissão de
arquiteto nos termos

do presente Estatuto

e demais Iegislação
aplicável.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL .° 96/XVI1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteracao GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela I.e
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.°113/2015,de28de
agosto

2 - [Revogado].

I —.

2-[...].2- [...}.

18
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Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Argu,tetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteraçao GP PCP Alteracão GP BE Alteracao GP PS Alteraçao GI

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n°113/2015 de28de
agosto

3 - A entidade de 3 - [Revogado]. 3
- [.1. 3 [...]•

acoihirnento é a pessoa
singular ou coletiva,

püblica ou privada, que,
desenvolvendo
atividades em domInios

relacionados corn Os
atos próprios da

profissão de arquiteto

nos terrnos do presente

Estatuto, aceita acolher

estágios da Ordern e
certifica essa aceitacao,

podendo, nos casos de
pessoas singulares,

cumular tal

responsabilidade corn a

de orientador.

4 - 0 orientador é 4 - [Revogado]. 4
- {...]. 4

- [. .1.
mernbro da Ordem

inscrito ha, pelo menos,

cinco anos, no pleno

exercIcio dos seus

direitos.

5 - Compete ao 5 - [Revogado]. 5
- [...]. 5

-

orientador do estágio:

a) Acornpanhar o
estagiário, ao nIvel

19



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

técnico e pedagogico e
supervisionar 0 seu
progresso em face dos
objetivos do estagio; V

b) Avaliar, antes do V

termo do estágio, os V
V

resultados obtidos pelo
V

V

estagiário.
V

6 - Compete ao 6 - [Revogado].
V

V 6 - [.1. 6 - [...].
estagiário:
a) Desenvolver as

atividades propostas

pelo orientador no
ãmbito do estagio;

b) Participar nas açöes

de formação

profissional, em geral,

que compreendem o

conhecimento das

normas e princIpios
estatutários da Ordem,

e, em especial, nas

acOes de formação

deontologica;

c) Apresentar o caderno

de candidatura,

acompanhado do
parecer do orientador,

20



Grupo de Trabaiho — Ordens Prof issionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracao GP PCP Alteraçào GP BE Alteraçao GP PS Alteração GI

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/2015, de 28 de
aqosto

fibs prazos

determinados no
regulamento de
inscrição.
7 - A suspensao e 7 - [Revogado]. -

7
- [...]. 7 - [...].

cessação do estágio

são definidas pelo

Decreto-Lei fl.0

66/2011, del dejunho.

8- Durante o perIodo do 8 - A - 8 - [...]. 8 - [...].
estãgio, a entidade de apresentação de

acoihimento contrata candidatura para

urn seguro para inscricão no estágio

cobertura de acidentes profissional pode

pessoais em benefIcio ocorrer a todo o

do estagiario. tempo,

presencialmente ou
atraves da Plataforma

Eletrónica da Ordem,

iniciando-se o estágio

com a inscrição do
candidato como

membro estagiário.

9 - A subscrição de 9 - A suspensão e 9 - [...]. 9 - [...j.

seguro de cessacao do estágio

responsabilidade civil são definidas pelo

profissional pelo Decreto-Lei n.°

arquiteto estagiário não 66/2011, de 1 de

21



é obrigatória, salvo se
for admitida a prática de
atos profissionais.
10 - 0 conselho diretivo
nacional define

anualmente o nümero

de periodos de
inscriçao, que não pode
ser inferior a dois, e o
respetivo calendário.

11 - Os estágios

profissionais de
adaptacão enquanto

medida de

compensaçao são
regidos pela Lei n.°

9/2009, de 4 de marco,
alterada pelas Leis n.os

41/2012, de 28 de

agosto, e 25/201 4, de 2

de maio.

junho, na sua redaçao

atual.

10- [Revogado].

estágio
tern a

duração de 12 meses,

que pode ocorrer a
todo o tern p0.
13- A avaliacao

final do estágio é da
() 13- Urn

independente,

GruDo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de julho —

Estatuto da Ordern
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de - Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteraçao GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

11 - [Revogado].

12- 0
profissional

)

fr)

10-

11— [...].

12- [...].

11 —[...].

13—A avaliaç
estágio é

jun
que

22



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

responsabilidade de
urn jun independente,
que deve integrar
personalidades de
reconhecido mérito,

que não sejam
membros da Ordem.

14 - Sempre que a
realizacao do estágio
implique a prestacao
de trabaiho, deve ser
garantida ao
estagiário a
remu neracão
correspondente as
funçoes
desempenhadas, em
valor nào inferior a
remuneração minima
mensal garantida
acrescida de 25 % do

seu montante.
15- Para efeitos

responsabilidac
jUn independei
deve

persenadade
reconhecido
gue não
membros
associação
profissional:

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteraçâo GP PS Alteracão GI

republicado pela t.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.°113/2015,de28de
agosto 1

)

)deve integrar

personalidades de

reconhecido mérito,

que não sejam

membros da Ordem,

confirma o

cumpnimento dos

elementos do periodo
formativo e emite a

respetiva certificaçao
final, determinando a

sua conclusão.

15 -[.1

14—[...].

15—[...].
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GruDo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/i a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteracão GP PCP Alteracäo GP BE Alteração GP PS Alteraçao GI

republicado pela I.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/201 5, de 28 de
ágosto

do disposto no
nümero anterior,
presume-se que 0

estágio implica
prestação de trabaiho.
16- Em caso de 16 -[...] 16—[...].

carência ecortémica
comprovada, fica o
estagiário isento do
pagamento de
quaisquer taxas
relativas ao acesso a
profissão, mediante
requerimento ao
conseiho de
supervisão.
17- 0 estagiario 17- [...] 17— [...].
pode, ainda, requerer
o diferimento do
pagamento das taxas
relativas ao acesso a
profissão, mediante
requerimento
devidamente
fundamentado ao
conseiho de
supervisão.
18- Além do
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Gruo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteraçao GP BE Alteraçao GP PS Alteraçao GI

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

disposto no presente

Estatuto, os estágios

profissionais regem

se por regulamento

próprio proposto pelo
conseiho diretivo

nacional e aprovado

pelo conseiho de

supervisão, que so
produz efeitos apOs
homologaçao pelo

membro do Governo

responsável pela area
do ordenamento do
território.

Artigo 9.° Artigo 9.°

Membros [...]
extraordinários 1

— [...].
1 - A condição de

membro extraordinário

da Ordem abrange as

seguintes categorias:

a) Membros honorarios;

b) Membros

correspondentes;

c) Membros estagiãrios.

2 - São membros 2
- [.

25
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e as
de

em
de

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteracao GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela Lei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de28de
agosto

(K)

honorários as pessoas
singulares ou coletivas
que a Ordem entenda
distinguir em razão de

importantes contributos

no âmbito dos seus

objetivos.
3 - São membros

correspondentes as

pessoas singulares ou

coletivas, nacionais ou

estrangeiras, que, pela

sua atividade, possam

contribuir para a

realizacao dos fins da

Ordem, Os estudantes

de arquitetura

membros
associaçöes
congeneres
estrangeiras,

condicoes
reciprocidade.

4 - São membros

estagiarios as pessoas

singulares com

formacão no domInio

da arquitetura,

3 - São membros

correspondentes as
pessoas singulares,

nacionais ou
estrangeiras, que, pela

sua atividade, possam

contribuir para a
realização dos fins da
Ordem, os estudantes

de arquitetura e as
membros de
associaçOes
congéneres
estrangeiras.

4—[.}.
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL •0 961XV/1 .

Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteracão GP PS Alteração GI

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.°113/2015,de28de
agosto

reconhecida nos termos
legais e do presente
Estatuto, durante o
periodo de estágio.

Artigo 11.0 Artigo 11.0 Artigo 11.0

Orgãos [...] [...]
1 - A Ordem 1

- [...]. 1
- [...].

compreende Orgãos

nacionais e regionais.
2 - São órgãos 2 - [...]:
nacionais:
a) 0 congresso; a) [. . .1;
b) A assembleia geral; b) [. ..];
c) A assembleia de c) [...];
delegados;
d) 0 conselho diretivo ci) [. .
nacional;
e) 0 conselho de e) [...];
disciplina nacional
f) 0 conselho fiscal. f) [. ..];

g) 0 conselho de g) Eliminar,
supervisão;
h) 0 provedor
dos destinatários dos
servicos;
i) Os colégios de
especialidade,
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteraçao GP BE Alteraçao GP PS Alteração G

republicado pela i..ei (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

quando existam.
3 - São Orgaos 3

- [.. .1.
regionais:
a) As assernbleias
regionais;
b) Os conseihos
diretivos regionais;
c) Os conselhos de
disciplina regionais.

Artigo 12.° Artigo 12.° Artigo 12.° Artigo 1
Regras gerais [...] (...) [.. .1

1 -Osmandatospara 1- [.1. 1—(...). 1_I..].
Os Orgãos da Ordem
tern a duração de três

V

anos e so podem ser
V

renovados por urna vez.
2 - A Iirnitacao de 2 - [Revogado]. 2

— (...). 2
— [...].

renovação a que se V

refere o nOrnero
anterior V aplica-se a
todos os membros V

V

V

eleitos para urn rnesmo
V

rnandato nos Orgãos
executivos, mas V

V

apenas para as
V

mesrnas funçOes.
V

3 - Não é adrnitida a 3 - [...]. 3— (...). V 3
- []
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuo
PPL °96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOv)
Alteração GP CH Alteraçao GP PCP Alteraçâo GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela Lei
(07 10 2023) (08 10 2023) (08 10 2023) (08 10 2023) (08 10 20

n°113/2015 de28de
agosto

acumulaçao de cargos. -

4-Aatividadeemtodos 4- A atividade em 4—(...). 4—[...].

os órgaos é exercida a todos os Orgãos e
tItulo gratuito, corn exercida, em regra, a

exceção do conseho tItulo gratuito, sem

diretivo nacional e dos prejuIzo do disposto

conseihos diretivos nos nümeros seguintes.

regionais, quando tiver
carácter de
regularidade e de
perrnanência, e desde

que a remuneraçao dos
seus rnembros se

encontre inscrita no
orçamento em verba
própria, nos termos do 45” 5 - A

regulamento interno. 5 - A : 5 — A remuneração do () provedor

remuneracao do provedor dos -
- destinatários

, provedor dos destinatários dos serviços é det

destinatários dos serviços é determinada por por regul

serviços e por regulamento a proposto

determinada por aprovar pela Direção, suj

regulamento a assembleia de - parecervincul

aprovar pelo conseiho delegados mediante Conseiho

‘ de supervisão, proposta do conseiho Supervisào

mediante proposta da diretivo nacional. -. aprovacao

assembleia de .- Assembleia

delegados. - Representativ
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Decreto-Lei n.° --

176/98, de 3 de juiho —

Estatüto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteracão GI

republicado pela t..ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.°113/2015,de28de
agosto

6 - 0 exercIcio de
funçöes nos demais
órgãos da Ordem
pode ser remunerado
em função do volume
de trabaiho, nos
termos do
regulamento previsto
no nUmero anterior.
7 - A existência
de remuneracao nos
termos do nUmero
anterior näo prejudica
o direito a ajudas de
custo.
8 - A ausência de
remuneração não
prejudica o direito a
ajudas de custo ou
senhas de presença.
9- A
remuneracão dos
cargos do conselho
de supervisao,
quando aplicável, é
aprovada pela
assembleia de
delegados, sob

9 - A remunen
cargos do con
supervisao,
aplicável, é
por regulani
aprovar
assembleia
representatiw

\‘ J

6-(...).

7-(...).

8-(...).

9-(...).

6—[...].

7-[...].

8—[...].
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Decreto-Lei n.° - -

176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteracao GI

republicado pela L.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

proposta do conseiho : proposta da di

diretivo nacional.

10- Os órgãos - 1O—(...). 1O—[...].

disciplinares integram ‘

personalidades de -
V

reconhecido merito

corn conhecimento e
V

V

V

V

V V

experiência V

relevantes para a
V

V

V

V

respetiva atividade, V

que não sejam V

V

V

membros da Ordem. V
V

11- 0 órgâo de
E)

11—(...). 11 -[...].
supervisão integra V

V

personalidades de -

reconhecido mérito, V

- V

corn conhecimentos e
V

experiência V

V

relevantes para a
atividade da
associação püblica

profissional, nao

inscritos na Ordem.

5 - A renüncia, a morte 12- [Anterior n.° 5]. 12— (...). 12— [...].
ou impedimento V

V

prolongado de urn
V

membro de qualquer
-

V

órgão determina a sua V
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candidatos
subscritores
candidatu ras
Orgãos da Ordem.

2 - Quanto aos Orgaos

executivos o mandato

obedece aos seguintes

requisitos de

Gruio de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracão GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteração GI

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.°113/2015,de28de
agosto

substituiçao pelo

candidato sucessivo na
mesma lista do ültimo

ato eleitoral ou pelo

candidato indicado

como suplente, se for

esse o caso, aplicando

se as Iimitaçöes a
renovacao de

mandatos previstas nos

n.os 1 e 2.

Artigo 13.° Artigo 13.° Artigo 13.°

Candidaturas e [. ..J [. . .1
elegibilidade

1 - Apenas os membros 1
- [...]. 1

- [. ..]
efetivos corn a inscricao V

em vigor e no pleno V

exercIcio dos seus

direitos podem ser
ou
de

aos

2 - 0 exercIcio 2 - [...] V

das funçoes •.,
- V

executivas, -V

disciplinares, de V
V
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elegibilidade:
a) Não ser titular de
cargo de direção em
outras associacöes de
arquitetos;
b) Não ser titular de
cargo politico pUblico.

fiscalização e de
supervisão em órgãos
da Ordem é
incompatIvel entre Si.

3- OexercIciode
cargo na Ordem é
incompatIvel com o
exercIcio de
quaiSquer funçöes
dirigentes na funçao
pUblica e corn
qualquer outra funcao
corn a qual se
verifique urn
manifesto conflito de
interesses,
designadarnente, a
titularidade de órgãoS
sociais em
associaçöes sindicais
ou patronais do Setor
e corn o exercIcio de
quaisquer funçöes
dirigentes superiores

3 - 0 exercicio de cargo
na Ordem é
incompatIvel corn o
exercIcio de quaisquer
funcoes dirigentes na
funçao püblica e corn
qualquer outra funçao
corn a qual se verifique
urn manifesto conflito
de interesses,
designadamente, a
titularidade de Orgaos
sociais em associacöes
sindicais ou patronais
do setor.

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela i..ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/2015, de 28 de
agosto
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteraçao GP PeP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela
(07 10 2023) (08 10 2023) (08 10 2023) (08 10 2023) (08 10 20

n°113/2015 de28de
aqosto

em estabelecimentos
de ensino superior
püblico e privado de
arquitetura ou area
equiparada.

3 - A eleicao para os
Orgãos nacionais ou

regionais da Ordem
depende de proposta
de candidatura,
subscrita pelo niimero

de membros efetivos
em condicoes de
elegibilidade
estabelecido
regulamento
apresentada
presidentes

no
eleitoral,

aos
das

4 - 0 exercIcio
em órgãos executivos
e incompatIvel ainda
corn o desempenho
de cargo de direção
em outras
associaçöes
arquitetos

de
ou a

titularidade de cargo
politico pUblico.
5 - [Anterior n.° 3].
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4 - A apresentação das

listas candidatas aos
vários órgaos sociais,

as quais são

individualizadas para

cada orgao, tern lugar

6 - Sem prejuIzo

da Lei n.° 26/201 9, de

28 de marco, as listas

de candidatos aos

órgãos eletivos das

associaçöes pUblicas

profissionais devem

promover a igualdade

entre homens e

muiheres,
assegurando que a

proporcao de pessoas

de cada sexo nao seja

inferior a 40 %, salvo

se no universo

eleitoral existir uma

percentagem de

pessoas do sexo

menos representado

inferior a 20 %.

7 - [Anterior n.° 4].

respetivas

assembleias.

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracão GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteraçâo GI

republicado pela
(0710.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteração GP PCP Alteracão GP BE Alteraçâo GP PS Alteração GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n°113/2015 de28de
agosto

ate ao 60.° dia anterior

a data marcada para o

ato eleitoral.

5 - Cada proposta de 8 - [Anterior n.° 5].

candidatura nacional ou

regional compreende,

sob pena de imediata

rejeição, a declaracao

de aceitação e a

indicacao do candidato

a presidente e a vice

presidente, quando for

o caso. 9 - Os presidentes do

conseiho diretivo

nacional e doe

conseihos diretivos

regionais estão
sujeitos ao
cumprimento das

obrigacöes
declarativas previstas

. na Lei n.° 52/2019, de

31 de juiho, na sua

redaçâo atual.

Artigo 17.° Artigo 17.°

Competência da [..
assembleia geral
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta$

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteracao GP PS Alteraçao GI

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/201 5, de 28 de
agosto

1 - A assembleia geral 1 —

compete: a) Eleger e destituir, nos

a) Eleger e destituir, termos do presente

nos termos do Estatuto, os titulares

presente Estatuto, dos Orgaos nacionais e

os titulares dos os membros da mesa,

Orgãos nacionais e exceto o provedor dos

os membros da destinatários dos

mesa; servicos;

b) Pronunciar-se sobre b) [. .1;
todos os assuntos

relacionados com a

profissão.
2 - A destituiçao dos 2

— [...].
membros dos Orgãos

nacionais sO pode ser

deliberada em

assembleia geral na

qual participem, pelo

menos, 5 % dos seus

membros efetivos e

corn voto favorãvel de

mais de três quartos

dos membros

presentes.

Artigo 1 9.° Artigo 1 9.° Artigo 1 9.°

Competência da [. ..] [. ..]
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assembieia de
deiegados

1 - A assembieia de
delegados compete:

a) Discutir e votar o

piano gerai de

atividades, o orcamento

e o reiatOrio e contas

apresentados peio
conseiho diretivo
nacionai,

acompanhados

respetivo
elaborado
conseiho
nacionai;

b) Fixar o valor da quota

a pagar pelos membros

1- [...]:

a) Discutir e votar

o piano gerai de
atividades e o
orçamento apresentado

peio conseiho diretivo

nacional para o ano

civil seguinte bern

como o relatório

sobre o desempenho

das atribuicoes da
Ordem e a relatório e
contas apresentados

por aquele órgao

respeitantes ao ano
civil anterior,

acompanhados dos
respetivos pareceres

elaborados
conseiho
nacional
conselho

supervisão;

b) [...];

1
- [..

a) Discutir e votar o

piano geral de

atividades e o
orcamento apresentado

peT 0 conseiho diretivo

nacional para 0 ano civii

seguinte bern como o

reiatOrio sobre o

desempenho das

atribuiçöes da Ordem e
o reiatório e contas

apresentados por

aqueie Orgão

respeitantes ao ano clvii

anterior,
acompanhados do
respetivo parecer

elaborado
conseiho

nacional.

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de julho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteraçao G

republicado pela Lei
(07.1 0.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.°113/2015,de28de
agosto

do
parecer

peio
fiscal

pelo
fiscal

e pelo
de

peio
fiscal
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e a repartiçao da receita

de quotização entre o

conseiho diretivo

nacional e os cons&hos

diretivos regionais, sob

proposta do primeiro e

ouvidos Os segundos,

mediante aprovação da

maioria dos seus

membros;

c) Discutir e aprovar

propostas de alteraçao

ao presente Estatuto,

ouvidas as assembleias

regionais, mediante

aprovacao de, pelo

menos, dois terços dos

seus membros;

d) Aprovar os

regulamentos

necessários a
execuçao do presente

Estatuto,
designadamente os do

estágio profissional,

eleitoral e de

organização e

funcionamento das

d) Aprovar os
regulamentos

necessários a
execucao do presente

Estatuto, quanto tal

competência não seja

expressamente

atribuIda a outro

órgão da Ordem,

designadamente o

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° -

176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL ri.0 96/XV/1.a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteracão GP CH Aiteracao GP PCP Alteracão GP BE Alteraçao GP PS Alteracao GI

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/201 5, de 28 de
agosto

c)
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estruturas regionais e
ocais, sob proposta do
conseiho diretivo
nacional, assim como 0

regulamento de
disciplina, sob proposta
do conseiho de
discipina nacional,
med iante votacao
favorável da maioria
dos seus membros;

e) Pronunciar-se sobre
a atividade de todos os
órgaos sociais, corn
excecao da assembleia
geral e das
assembleias regionais;

f) Aprovar moçoes e
recomendaçöes de

regulamento eleitoral,
o regulamento de
organização e
funcionamento das
estruturas regionais e
locais, sob proposta do
conseiho diretivo
nacional, assim corno o
regulamento de
disciplina, sob proposta
do conseiho de
discipilna nacional,
med iante votacao
favorável da maioria
dos seus membros;
e) Pronunciar-se
sobre a atividade de
todos os Orgãos sociais,
corn exceção da
assembleia geral e das
assembleias regionais,

do conseiho de
supervisão e do
provedor dos
destinatários dos
serviços;
f) 1. .1;

Grupo de Trabaiho — Ordens Prof issionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteracao GP BE Alteração GP PS Atteração GI

republicado pela Lei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 11312015, de 28 de
agosto
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteraçao GP PCP Alteracão GP BE Alteracao GP PS Alteracao GI

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

carácter profissional e

associativo, por sua

iniciativa ou por

iniciativa de 2 % dos

membros efetivos que

se encontrem corn

inscrição em vigor e no

pleno exercIcio dos

seus direitos;

g) Resolver os conflitos

de cornpetência entre

Orgãos sociais;

h) Pronunciar-se sobre

propostas do conseiho

diretivo nacional para

filiaçao em instituicOes

corn objetivos afins aos

da Ordem;

i) Designar, sob

proposta do conseiho

diretivo nacional, o
provedor da arquitetura,

g) Resolver os

conflitos de
competéncia entre

Orgãos sociais, corn

excecao do conseiho

de supervisão e do
provedor dos

destinatários dos

serviços;

h) [...];

i) [Revogada]; 1.
/
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteração GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

0 seu regulamento e a

respetiva remuneraçäo;
j) Aprovar as propostas j) [. .1;
elaboradas pelo

conseiho diretivo
nacional sçbre

alienacao ou oneração V

de bens imOveis, ouvido

o conseiho fiscal -

nacional;
k) Organizar os k)

processos de referendo

interno e fixar a sua

data;
I) Constituir comissöes I) [.
de trabalho nos termos V

V

do seu regimento -

interno; V

m) Aprovar o respetivo m) {. V

regimento interno.
V

V

V
V

2 - Exercer funçOes n) [Anterior n.° 2] V
V

V

V

consultivas a V

solicitacao dos Orgaos
V

V

sociais. o) Elaborar o -

V
V

regulamento de
V

V
V

V remuneracao dos V

V

V

V

órgãos sociais e o - V V

V

regulamento do V
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL ti.0 961XV/1.a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracâo GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS A(teração GF

republicado pela iei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

provedor dos

destinatários, e

propor a sua

aprovacao ao
conseiho de

supervisão.
2- 0 relatório

anual referido na

alInea a) do nümero

anterior sobre o

desemperiho das

atribuicöes da Ordem,

deve incluir

informação sobre o

exercIcio do poder

regulatório,
nomeadamente sobre

registo profissional,

reconhecimento de

qualificaçoes e poder

disciplinar.

3- 0 relatório

referido no nUmero J
anterior deve ser

apresentado a
Assembleia da

Repüblica e ao
Governo, ate 31 de
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordém
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Afteração GP BE Alteracao GP PS Alteração GI

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.°113/2015,de28de
agosto

marco de cada ano.

3 - A fixacao do valor de 4 - [Anterior n.° 3].

quotas e taxas deve ter

por base urn estudo que

fundarnente
adequadamente Os

montantes propostos,
observados os

requisitos previstos na

lei geral sobre as taxas

e outras contribuiçOes
da Administração
Püblica. S

Migo 20.° Migo 20.°

Conselho diretivo [. ..]
nacional

1 - 0 conselho diretivo 1 - [...].
nacional é composto
por:
a) Urn presidente;
b) Urn vice-presidente;
c) Sete vogais;

d) Os presidentes dos

conseihos diretivos

regionais, por ineréncia.

2 - 0 presidente, o vice- 2
- [.. .1.

presidente e os vogais
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos PPL n °96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOv)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteracão GP BE Alteração GP PS Alteracão G

republicado pela i..ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.°113/2015,de28de
aqosto

previstos no n.° 1 são
eleitos pela assembleia
geral, devendo as listas
candidatas a eleição
incluir membros da
Ordem inscritos em
mais do que uma
secçao regional.
3 - 0 presidente é 0 3 - 0 presidente e
representante da o representante da
Ordem, em juIzo e fora Ordem, em juIzo e fora
dele, podendo delegar dele, podendo delegar
essa representacao no essa representação no
vice presidente do vice presidente ou num
conseiho diretivo dos vogais do
nacional, nos conselho diretivo
presidentes dos órgãos nacional, nos
nacionais ou nos presidentes dos órgaos
presidentes dos nacionais ou nos
conseihos diretivos presidentes dos
regionais. conselhos diretivos

regionais.
4 - 0 presidente pode 4

- [. . .1.
convocar para as -.

reuniöes do conseiho
diretivo nacional o -
presidente de outro
órgão nacional ou
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteracão GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

regional, Os quais não
tern direito de voto.
5 - Na prirneira sessào 5

- [...].
de cada triénio, o
conselho diretivo
nacional elege, de entre
os seus membros, o -

secretário, o tesoureiro V

e a comissão executiva, •V

podendo cometer a V

estes as competencias
indicadas nas alineas V V

do artigo seguinte. V -

-i-: V V

VVV

6 - As listas de 6 - V [j V

V

V

V

candidatura devem
V

apresentar trés
suplentes. V

V

7 - 0 conselho funciona 7
- [...]. V

na sede da Ordem e V

V

reüne, pelo menos,
uma vez por més, V

mediante convocacao V

do presidente.
8 - 0 conselho so pode 8

- [...j.
V

deliberar corn a
presença da maioria

dos seus membros,
incluindo o presidente

46



ou 0 vice-presidente, e
as suas deliberaçöes
são tomadas a
pluralidade de votos,
dispondo o presidente
ou o vice-presidente, na
ausência do primeiro,
de voto de qualidade
em caso de empate.
9 - A coordenaçao da
atividade e da gestão
corrente da Ordem no
intervalo entre as
sessöes do conseiho
compete a uma
comissão executiva,
composta por urn
nümero mInimo de três
elernentos escoihidos
pelo conseiho diretivo
nacional do entre os
seus rnembros eleitos,
aplicando-se, corn as
devidas adaptaçôes, o
disposto no nürnero
anterior.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei °
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV) Alteraçao GP CH AlteraçaoGP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteraçao GI

republicado pela i.ei
(07. 10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20

n.° 113/201 5, de 28 de
agosto

9- [...1.

- (

Artigo2l.° Artigo2l.° Artigo2l.° --
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Competência do
conselho diretivo

nacional
Compete ao conseiho
diretivo nacional:

a) Definir a posição da
Ordem perante os
Orgãos de soberania e
da administraçao
püblica, no que se

relacione corn a
prossecucao das
atribuiçoes da Ordem;
b) Emitir parecer, e

participar nos trabaihos
preparatOrios,
relativamente a projetos
de diplomas legislativos
que interessem ao

exercIcio da profissão

de arquiteto e propor as

alteracoes legislativas

que se julguem por

convenientes, ouvidos
os conseihos diretivos

regionais;
c) Dirigir os serviços de

1 - [Anterior
proémio do corpo do
artigo]:
a) [Anterior almnea
a) do corpo do artigo];

b) [Anterior alInea
b) do corpo do artigo 1;

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arpuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteracão GP PS Alteracão GF

republicado pela I..ej - (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.°11312015,de28de
agosto

[. .1 [.

1 -[..j

/
r -

c) [Anterior alInea
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âmbito nacional da
Ordern;
d) Coordenar a
atividade da Ordem,
reunindo corn os
conselhos diretivos

regionais, pelo menos
sernestralmente, a firn
de assegurar a
participacao destes na
definicao das
orientaçOes nacionais;

e) Diligenciar pelo
respeito e cumprimento
do presente Estatuto e
elaborar os
regularnentos internos
necessários a sua
execuçao e a
prossecução dos tins
institucionais da

Ordem, ouvidos os
Orgãos competentes;

c) do corpo do artigo];

d) [Anterior ailnea
d) do corpo do artigo];

e) Diligenciar pelo
respeito e cumprimento
do presente Estatuto e
elaborar os
regulamentos internos
necessários a sua
execucao e a
prossecucao dos fins
institucionais da
Ordern, ouvidos os
órgãos competentes,
quando tal
competência nâo for
expressamente
atribu Ida a outro
órgão da Ordem;
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f) Fazer executar as
deliberaçoes da
assembleia geral e da
assembleia de
delegados;

g) Propor a assembleia

de delegados 0 pIano
geral de atividades e
orcamento da Ordem

para o ano civil seguinte

e o relatOrio e contas

respeitantes ao ano civil
anterior;

f) [Anterior ailnea
f) do corpo do artigo;

g) Propor
assembleia de

delegados o piano geral

de atividades e
orcamento da Ordem

para 0 ano civil seguinte

e o relatOrio sobre o
desempenho das

atribuiçöes da Ordem

e contas respeitantes

g) Propor a assembleia

de delegados o piano

geral de atividades e
orcamento da Ordem
para o ano civil seguinte

e o relatOrio sobre o
desempenho das

atribuiçöes da Ordem e
contas respeitantes ao
ano civil anterior;

h) Propor a assembieia

de delegados o valor da

quota a pagar pelos

membros e a formula

de reparticao da receita

de quotizaçao entre Os

conseihos diretivo

nacional e regionais,

ouvidos os Ultimos;

ao ano civil anterior,

solicitando parecer ao
conseiho de

supervisão;
h) [Anterior alInea

h) do corpo do artigo];
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I) Arrecadar e distribuir
receitas, realizar
despesas, aceitar
doacoes e heranças ou
legados, bern como
alienar ou onerar bens;

j) Cobrar as receitas

gerais da Ordern,
quando a cobrança não

pertença aos conseihos

diretivos regionais, e

autorizar despesas por

conta do orcamento

geral da Ordem;

k) Prestar servicos aos

rnernbros e a outras

entidades;
I) Estabelecer os

critérios para a

norneacao de peritos

nos casos de

solicitaçao de

autoridades judiciais ou
administrativas;

Constituir

i) [Anterior ailnea

I) do corpo do artigo];

j) Cobrar as
receitas gerais da
Ordem, quando a
cobrança nao pertenca

aos conseihos diretivos
regionais, coordenar a
processo de cobranca

de quotas e autorizar
despesas por conta do

orçamento geral da
Ordem;
k) [Anterior ailnea

k) do corpo do artigo];

I) [Anterior ailnea

I) do corpo do artigo];
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m) [Anterior aimnea
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organizaçOes temáticas m) do corpo do artigo];

para a execução de
tarefas ou a elaboraçao
de estudos sobre
assuntos de interesse
paraaOrdem;
n) Dirigir as relacoes n) [Anterior alinea

internacionais da n) do corpo do artigo];
Ordem;

• o) Organizar o o) [Anterior aimnea

congresso e fixar os o) do corpo do artigo];

seus temas, ouvida a
assembleia de
delegados;
p) Reconhecer as p) [Anterior aimnea

qualificaçoes p) do corpo do artigo];

profissionais obtidas

fora do território

nacional nos termos da
transposiçao para a
ordem jurIdica interna

da Diretiva n.°
2005/36/CE, do
Parlamento Europeu e

do Conseiho, de 7 de
setembrb de 2005, para

efeito de inscriçao de
membros ou para o
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registo de arquitetos em
Iivre prestacao de
servicos;
q) Conceder o tItulo q) [Anterior ailnea
profissional de q) do corpo do artigo];
arquiteto;
r) Atribuir o estatuto de r) [Anterior alInea
membro r) do corpo do artigo];
correspondente
mediante requerimento
docandidato;
s) Atribuir o estatuto de s) [Anterior aIIna
membro honorário, s) do corpo do artigo];
mediante proposta
escrita e devidamente
fundamentada por
qualquer dos seus
membros;
t) Definir as condicoes t) Propor a t) Propor a assembleia
de realizaçao periOdica assembleia de de delegados a
do estágio, no âmbito delegados a aprovacão de
do presente Estatuto e aprovacão de regulamentos;

do respetivo regulamentos, exceto
regulamento; do regulamento de
u) Executar as decisOes estágio profissional,
disciplinares do cuja aprovacão deve
conseiho de disciplina ser submetida a
nacional; aprovação do
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conseiho de
supervisão;

v) Propor a assembleia u) [Anterior alinea

de delegados a v) do corpo do artigo];
aprovação de
regulamentos;
w) Propor a assembleia
de delegados a
nomeacao do provedor
da arquitetura o seu
regulamento e a
respetiva remuneraçào;
x) Admitir a inscrição de

:

membro da Ordem e
conceder os titulos de
especialidade v) Participar nos

processos de
avaliacao e
acreditaçao de cursos
conferentes de
habilitacao academica

para admissão a
Ordem,

y) Aprovar o respetivo w) [Anterior

regimento alinea y) do corpo do
artigo].
2 0 relatorio 2 0 relatorio

sobre o desempenho sobre o desempenho
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das atribuiçöes da
Ordem e contas
referidos na alInea g)
do nUmero anterior,
respeitantes ao ano
civil anterior, deve ser
apresentado a
assembleia de
delegados, ate 15 de
fevereiro de cada ano,
acompanhado de
parecer do conselho
de disciplina nacional
e do conseiho de
supervisão. C.

3 - Os poderes
que sejam
necessários a
contratação e gestão
dos serviços que se
enquadrem nas
competências
previstas no n.° 1

das atribuiçöes da
Ordem e contas
referidos na ailnea g) do
nümero anterior,
respeitantes ao ano civil
anterior, deve ser
apresentado a
assembleia de
delegados, ate 15 de
fevereiro de cada ano,
acompanhado de
parecer do conseiho de
disciplina nacional.

podem ser
em urn
membros
comissão
ou em urn

delegados
ou mais

da
executiva
ou mais

*.
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presidentes dos
conseihos diretivos
regionais.

Artigo 22.° Artigo 22.°
Conseiho de disciplina [. .1

nacional 1 - 0 conselho de
1 - 0 conselho de disciplina nacional é o
disciplina nacional é o Orgão que zela pelo

Orgão que zela pelo cumprimento do
cumprimento do presente Estatuto e
presente Estatuto e pela legalidade da
pela legalidade da atividade exercida
atividade exercida pelos membros
pelos demais Orgaos da inscritos na Ordem e
Ordem, exercendo os pelos profissionais
poderes em matéria em Iivre prestacao de
disciplinar e de serviços, na medida
deontologia, sendo em que os princIpios e
independente no regras deontológicas
exercicio das funçöes e Ihes sejam aplicáveis,
dispondo de dotaçao exercendo os poderes
própria no orçamento em matéria disciplinar e

da Ordem. de deontologia, sendo
independente no
exercIcio das funçöes e
dispondo de dotaçao
própria no orçamento
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da Ordem.
2 - 0 conselho de 2 - 0 conselho de
disciplina nacional é disciplina nacional é urn
constituIdo por urn órgão independente
presidente e por quatro no exercIcio das suas :

vogais eleitos em funçöes, sendo
assembleia geral e composto por sete
reüne na sede, por membros.
convocacao do
presidente 3 Os membros

do conseiho de
disciplina riacional
são eleitos em lista
por sufragio
universal, direto,
secreto e periodico e
por metodo cie
representação
proporcional ao
numero de votos
obtido pelas listas
candidatas
4 - 0 conselho de
disciplina nacional
integra, no rnInimo, =
três personalidades
de reconhecido
mérito corn
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conhecimentos e

experiência
relevantes para a
respetiva atividade,

que riaO sejam

membros da Ordem.

5- 0 processo

eleitoral previsto no
n.° 3 deve garantir a
eleicao de membros

ifiscritos e membros

não inscritos nos
termos do nümero
anterior.
6 - Os membros
do conseiho de
disciplina nacioflal

elegem o presidente

de entre os seus

membros.
7 - 0 conselho de
disciplina nacional

reUne na sede

nacional, por
convocação do
presidente.

3 - As listas de 8 - As listas de
candidatura devem candidatura devem
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apresentar dois apresentar dois

candidatos suplentes. candidatos suplentes,

sendo urn deles uma

personalidade de
reconhecido mérito

que não seja membro

da Ordem.

4 - No exercIcio das 9 - No exercIcio

suas competências o das suas competéncias

conseiho de disciplina o conseiho de disciplina

nacional pode ser nacional pode ser

apoiado por urn jurista apoiado por juristas

designado por aquele designados por
aquele

Artigo 23 ° Artigo 23

Competencia do [
conseiho de disciplina

nacional [
Compete ao conseiho

de disciplina nacional

a) Julgar os recursos a) [...];
f

das deliberacoes em

matéria disciplinar dos

conseihos de disciplina
regionais;
b) Julgar os recursos b) [...];
das deliberacOes dos
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conseihos diretivos
regionais que não
admitam a inscriçao de
profissionais na Ordem;
c) Julgar os recursos
das deliberaçöes do
conseiho diretivo
nacional tomadas ao
abrigo da alInea p) do
artigo 21.0;

d) Exercer o poder
disciplinar sobre os
titulares dos órgãos
sociais da Ordem por
factos praticados no
exercIcio dos
respetivos cargos;
e) Aroirar coriuikos erii
que intervenham os
membros da Ordem
referidos na ailnea
anterior;
f) Emitir parecer sobre
os projetos de
regulamentos de
inscrição e de estágio
profissional;
g) Proceder a g)

c) [..

d)

e) [Revogacia];

f) [Revogada];

[Revogada];
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verificacao da
conformidade
estatutária dos
processos de
referendo;

h) Elaborar urn
relatório aflual de
atividades a submeter
a apreciacão do
coriseiho de
supervisão;

h) Aprovar o respetivo i) [Anterior ailnea
regimento. h)].

Artigo 25.°-A ç Artigo 25°-A Artigo 25°-A () Artigo 25.°-A,. Artigo 25.<
. Conseiho de p [...] (...) Conseiho de [...}

supervisão ‘ ELIMINAR 1
— (...). supervisao

1 - Oconseiho de 1
- [...]. 1

- [. ..].
supervisao e o orgao
de supervisão da
Ordem e é
independente no
exercIcio das suas
funcôes.
2 - 0 conselho de 2 — (...): 2

- [...]. 2 — [. .1.
supervisão é
cornposto por quinze
membros em que:
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a) Seis
arquitetos,
na Ordem;
b) Seis
membros oriundos
dos estabelecimentos
de ensino superior

que habilitem
academicamente o
acesso a profissão de
arquiteto, que não
sejam membros da
Ordem;
c) Três

reconhecido
que não
membros da
cooptadas
membros
nas
anteriores,
maioria absoluta.
3 - Os membros a

ailneas a) e b) do

ñumero anterior são
eleitos pelos inscritos

a) (...);

b) Seis
membros oriundos dos

estabelecimentos de
ensino superior que
habilitem
academicamente o
acesso a profissão de
arquiteto, gue nap

sejam membros da
Ordem;

c) (...).

3 - Os membros a

que se referem as

ailneas a) e b) do

nümero anterior são

eleitos pelos inscritos
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são
inscritos

são

são

são
depersonalidades

mérito
sejam

Ordem,
pelos

referidos
al Ineas

por

que se referem as

3 — Os membr
se referem as
a) e—b) do
anterior são
pelos inscrit
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na Ordem, através de na Ordem, através de Ordem, atrav
listas autOnomas, por listas autónomas, por listas autOnom
sufrágio universal, : sufrágio universal, sufrágio u
direto, secreto e direto, secreto e direto, secr
periódico e por periódico e por método periódico e por
método de de representacao de repres
representacao proporcional ao nümero proporcional ao

‘ proporcional ao de votos obtido pelas de votos obtid
nUmero de votos listas candidatas, nos listas candidat
obtido pelas listas termos de regulamento termos de regu
candidatas, nos a aprovar. a aprovar.
termos de
regulamento a -

aprovar.
4- 0 provedor 4—(...). 4- [...J. 4-[...].
dos destinatários dos
serviços é, por
inerência, membro do
ârgão de supervisão,
sem direito de voto.

‘ 5- Os membros 5—(...). 5- [.1. 5—[...].
do órgão de
supervisão elegem o
presidente de entre os

membros não
inscritos na Ordem.
6- A data da 6—(...). 6- [...]. 6—[...].
eleição dos membros
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efetivos são
igualmente eleitos
dois suplentes, sendo
urn inscrito e outro
não inscrito na
Ordern.
7 - 0 conselho de 7— (...). 7 - [...]>) 7— [...].
supervisão reüne por
convocação do
presidente.

Artigo25.°-B r) Artigo 25°-B - Artigo 25.’
Competéncias do [...] - [. ..]

conselho de ELIMINAR
supervisão [ .1:

Compete ao conseiho
de supervisão:
a) Aprovar o - a) [.
regulamento de
estágios, sob
proposta do conseiho
diretivo nacional,
regulando
norneadamente a
deterrninação das
regras de estágio,
incluindo a avaliacao
final, bern corno a
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fixação de qualquer

taxa referente as
condiçöes de acesso
a inscricão na
associaçao
profissional que so
produz efeitos após

hornologaçao pelo
membro do Governo
responsável pela area
do ordenamento do
território;

b) Verificar a não b) [...J;
sobreposicao das
matérias a lecionar no
perlodo formativo

corn as rnatérias ou
unidades curriculares
que integram o curso
conferente da
riecessária
habilitaçao
acadérnica, após
parecer vinculativo da
Agenda de Avaliaçao

e Acreditaçao do
Ensino Superior, a
emitir no prazo de 120
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\

dias a contar do
pedido;
c) Acompanhar c) [...];
regularmente a
atividade do conseiho
de disciplina nacional
e dos conseihos de
disciplina regionais,
designadamente
através da apreciação
anual do respetivo
relatório de atividades
e da emissão de
recomendaçöes
genéricas sobre os
seus procedimentos;
d) Acompanhar V d) [.1;
regularmente a
atividade formativa da
Ordem, em especial a
realização dos
estágios de acesso a
profissão, e a
atividade de
reconhecimento de
competências obtidas
no estrangeiro,
designadamente,

66



(

através da apreciação
anual do respetivo
relatOrio de atividades
e da emissão de
recomendaçöes
genéricas sobre os
seus procedimentos;
e) Supervisionar
O da legalidade e
conformidade
estatutária e
regulamentar da
atividade exercida
pelos órgãos da
Ordem;
f) Proceder a
verificação da
conformidade
estatutária dos
processos de
referendo;

g) Avaliar e
pronunciar-se sobre a
existência de
eventuais conflitos de
interesses no
exercIcio de funçöes
por parte dos

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais
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e)[...];

f) [. .1;

g)[...];
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membros que
integram os demais
órgãosdaOrdem;
h) Arbitrar h) [ ]
conflitos em que -

intervenham titulares
dos órgãos sociais da
Ordem por facto - -

praticados no
exercicio dos
respetivos cargos; - -

i) Propor ao i) [
presidente do
conseiho diretivo
nacional a nomeação
do provedor dos -

destinatários dos -. -

servicos; -

j) Destituir o j) [ ]
provedor dos
destinatários dos

. servicos por falta -

: grave no exercIcio -

das suas funçöes,
ouvido o conseiho
diretivo nacional;
k) Determinar a k) Emitir
remuneracao dos - vinculativo s
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I) Avaliar e
pronunciar-se sobre o
exercIcio de funcoes
nos órgãos da Ordem
corn a titularidade de
órgãos sociais de
associaçôes de
representacâo de
interesses suscetIveis
de gerar conflitos de
interesses;
m) Emitir parecer
vinculativo sobre a
criação, a
composição, as
competências, a
modo de

regularnento rE
remuneracao
membros dos
da Ordem, a
pela Ass
Representatiw
proposta da
corn exceç
remuneração
seus r
membros;
I) {. .1;
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membros dos
da ordem,
regulamento,
proposta
assembleia
delegados;

órgaos
por
sob

da
de

m)[...];

69



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

(fl
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VVV

funcionamento e a -

extinção dos
colegios
n) Aprovar o n)
regulamento do
provedor dos
destinatarios dos
serviços, sob
proposta da - =
assembleia de
delegados. V V

o) Aprovar o o) [.1.
respetivo regimento

VV V

interno. :V

V

V

V V,

V

V.

V

Artigo 29 ° Artigo 29
Competencia dos [

conseihos diretivos
regionais V - -

- V

V

Compete ao conselho [...]: V V

V

V

V

- V

V

V

diretivo regional: V

V

a) Representar a a) [. .1; -.

V - -

Ordem na respetiva V
V

V

V

V

V

regiao,
V

V

V

designadamente V

perante Os organismos V

-

V

V

regionais e locais;
V

V

V

V

b) Promover a filiaçao b) [. . .1; V
V

V

70



Grupo deTrabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracao GP PCP Alteraçào GP BE Alteração GP PS Alteraçao GF

republicado pela Lei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n°113/2015 de28de
agosto

da respetiva seccao em
organ izaçöes de âmbito
regional, nacionais ou
estrangeiras, corn
objetivos afins, ouvido o
conseiho diretivo
nacional;
c) Cooperar corn os c) [...];
demais Orgãos da
Ordem na prossecucao

N

das suas atribuiçOes;
d) Administrar e dirigir d) [...]; -
Os serviços regionais;
e) Diligenciar pelo e) {. .1;
respeito e cumprimento
do presente Estatuto,
dos regulamentos e das -

=

orientaçoes gerais da
Ordem definidas pelos
Orgaos nacionais
competentes;
f) Submeter a f) [..
aprovacao da
assembleia regional o
piano de atividades e o
relatôrio anuais;
g) Adotar os g) Adotar os
procedimentos procedimentos
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administrativos
necessários a cobranca
regular das quotas dos
membros inscritos na

respetiva região,
acompanhando e
promovendo os

processos de execução
coerciva;
h) Cobrar as receitas
próprias dos serviços a

seu cargo, e autorizar

despesas, nos termos

do piano geral de
atividades e orcamento;
I) Instruir os processos

de inscrição de

membros
profissionalmente
estabelecidos na area

da região, para decisão

do conseiho diretivo

nacional;
j) Enviar ao conseiho
diretivo nacional a lista

de todos Os membros

inscritos, para efeitos

de registo e concessão

administrativos
necessários a cobrança
regular das quotas dos
membros inscritos na
respetiva regiao;

I
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h) [...];

i) [.

j) [.
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do respetivo tItulo
profissional;
k) Prestar serviços aos
membros e a outras
entidades,
designadamente dar
assessoria a
organ ização de
concursos e nomear
representantes de jUris;
I) Constituir comissöes
de trabaiho de âmbito
regional e nomear Os
seus membros;
m) Pronunciar-se, a
solicitação do conselho
diretivo nacional, sobre
projetos de diplomas
legislativos e
regulamentares;
n) Pronunciar-se, a
solicitaçao do conselho
diretivo nacional, sobre
propostas do valor da
quota a pagar pelos
membros e da formula
de repartição da receita
de quotizaçao entre os

I) [. .1;

m)

n)

[. .1;

[. .1;
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k) [...];
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conseihos diretivo
nacional e regionais;
o) Dar execução as o) [. .1;
decisães disciplinares
dos conseihos de
disciplina regionais;
p) Certificar a inscriçao p) [.
dos membros;
q) Organizar o estágio q) Organizar o
profissional, de acordo estágio profissional, de
corn o presente acordo corn o presente
Estatuto, o respetivo Estatuto, 0 respetivo
regulamento e as regularnento e as
orientaçöes do orientaçOes do
conseiho diretivo conseiho de
nacional; supervisão;
r) Aprovar o respetivo r) [. . .j.
regimento interno.

Artigo 30.° Artigo 30.° Artigo 3(]
Conseihos de disciplina [. ..] [. .1

regionais
1 - Os conseihos de 1

- [...]. -
- 1

- [...].
disciplina regionais
exercem os poderes em
matéria disciplinar e de
deontologia na
respetiva regiao e são
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independentes no
exercIcio das funçOes,
dispondo de dotação
própria no orçamento
da Ordem.
2 - Os conseihos de
disciplina regionais são
compostos por urn
presidente e quatro
vogais, eleitos pela
assernbleia regional, e
reünem na sua sede,
por convocacao do
presidente.

2 - Os conselhos
de disciplina regionais
são compostos por urn
presidente e por pelo
menos dois vogais ate
ao máximo de seis
vogais, sempre em
nümero Impar, nos
termos do
regulamento de
organ ização e
funcionamento das
estruturas regionais e
locais, eleitos pela
assembleia regional,
por sufrágio
universal, direto,
secreto e periOdico e
por método de
representação
proporcional ao
nümero de votos
obtidos pelas listas
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2—[...j.
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candidatas.
3 - Os conseihos 3 - [Elimiriar].
de disciplina ‘—‘

regionais integram
ainda personalidades
de reconhecido

mérito corn
conhecimentos e
experiência
relevantes para a
respetiva atividade,
que não sejam
membros da Ordem, V

no mInimo, na
proporção de urn
terço dos membros
efetivos.
4- 0 processo f V 4-[...].
eleitoral previsto flO

fl.0 2 deve garantir a V

eleicao de membros
V

V

V

V

V -

V inscritos e membros ;VV

V

V flãO inscritos flos V

V

V

V

termos do nUmero
V

- V

V

anterior.
V

V

V

5 - Os conseihos
V

5
— [. .1.

V de disciplina V

V

regionais reUnem na V

V
VV

V
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sua sede, por

convocação do
presidente. -

3 As listas de 6 As listas de I\
6— {

candidatura devem candidatura devem

apresentar dois apresentar dois

candidatos suplentes. candidatos suplentes,

sendo urn deles urna

personalidade de
reconhecido mérito

que não seja membro

daOrdem.

Artigo 32.° Artigo 32.° Artigo 32.°

Provedor da arquitetura Provedor dos —- [...] - - ‘-

destinatarios dos
servicos

1 - Compete ao 1 - 0 provedor 1
- [.1

provedor da arquitetura dos destinatários dos S

defender Os interesses serviços defende os

dos destinatários dos interesses dos -

serviços profissionais destinatários dos

prestados pelos serviços profissionais

membros da Ordem. prestados pelos

membros da Ordem.

2 - 0 provedor 2 - 0 provedor dos

dos destinatários dos destinatários dos

servicos é uma serviços é uma
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2 - 0 provedor da
arquitetura exerce 0

seu mandato pelo

tempo do mandato dos

membros do conseiho

diretivo nacional,

independentemente de

eventual destituição

destes, e não pode ser

destituldo, salvo por

falta grave no exercIcio

das suas funçöes.

3 - Compete ao

provedor analisar as

queixas apresentadas

pelos destinatários dos

serviços e fazer

recomendacaes, tanto

para a resolucao

personalidade

independente, não

inscrita na Ordern,

designada pelo
presidente do
conseiho diretivo

nacional, sob

proposta do consetho

de supervisão.

3 - [Anterior n.° 2].

4- Sem prejuizo

do estatuto do
Provedor de Justiça e
das demais
cornpetências

previstas na Iei e no
presente Estatuto,

personalidade

independente,

designada pelo

bastonário, sob

proposta do conseiho

diretivo nacional.
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3-[...]

4-[...]
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dessas queixas, como compete ao provedor
em geral para o dos destinatérios dos
aperfeiçoamento do servicos arialisar as
desempenho da queixas apresentadas
Ordem. pelos destinatários

dos servicos e fazer
recomendaçöes, tanto
para a resolucao
dessas queixas, como
em geral para o
aperfeicoamento do
desempenho da
Ordem, tendo ainda
legitimidade para
participar aos órgãos
de disciplina os factos
suscetIveis de
constituir fracao
disciplinar e para
recorrer
jurisdicionalmente

=

das decisöes tomadas ‘ :

e, ainda, para
impugnar a legalidade
dos atos e
regulamentos das
associaçöes püblicas
profissionais sem
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4 - 0 cargo de provedor

é remunerado nos
termos do regulamento
aprovado pela
assembleia de
delegados.
5 - No caso de ser
membro da Ordem, a
pessoa designada para
o cargo de provedor
requer a suspensao da

sua inscrição nos
termos do presente
Estatuto e do
regulamento de
inscriçao.

prejuIzo do disposto
no Código de
Processo nos
Tribunals
Administrativos.
5 - 0 provedor
dos destinatários dos
servicos é
remunerado, nos
termos previstos no
n.° 5 do artigo 12.°.
6 -. 0 provedor
dos destinatários dos
servicos apresenta
urn relatório anual ao
presidente do
conseiho diretivo
nacional e a
assembleia geral.
7- A forma de
funcionamento, a
duracao do mandato e
os meios do provedor
dos destinatários dos
serviços
determinados
regulamento
aprovado

5 - 0 provedor dos

destinatários dos
serviços pode ser
remunerado, nos
termos previstos no n.°

5 do artigo 12.°.
6-{...J

7 - A existência, a
forma de
funcionamento, a
duração do mandato e
os meios do provedor
dos destinatários dos
serviços
determinados
regulamento
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são
em

pelo

são
em

aprovado
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. conseiho de pelo conseiho diretivo

supervisão, sob nacional, sob proposta

proposta da da assembleia de

assembleia de delegados.

delegados.

Artigo 33.° Artigo 33•0 Artigo 33.°

Colégios [...] [ ...]
1 - Podem ser 1 - A criacao de 1- A criaçao de

constituldos colégios especialidades e a especialidades e a

corn funcoes de estudo, composiçao, composição,

formaçao e divulgaçao, competências e modo competéncias e modo

no domInio da de funcionamento de de funcionarnento de

arquitetura, sempre que colégios são colegios são definidos

estejam em causa definidos em em regulamento

areas corn regulamefito aprovado pela

caracterIsticas técnicas aprovado pela assembleia geral,

e cientIficas assembleia geral, mediante proposta do

particulares, que mediante proposta do conseiho diretivo

assurnarn importãncia conseiho diretivo nacional, a qual

cultural, social ou nacional e parecer apenas produz efeitos

econárnica e impliquem vinculativo do apOs homologaçao pelo

urna especializacao do conseiho de rnembro do Governo

conhecimento ou da supervisão, o qual responsável pela area

prática profissional. apenas produz efeitos do ordenarnento do

após homologaçao território.

pelo membro do
Governo responsável
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2 - A qualidade de
membro do colegio não
diferencia o arquiteto

dos demais arquitetos

nao inscritos no referido

coiégio,

nomeadamente quantoa possibilidade de, em

exciusivo, praticar

qualquer ato da

profissão, ainda que he

seja outorgada a
qualificaçao de

especialista.

pela area do
orderiamento do
território.
2 - [Revogado]. 2- A qualidade de

membro do colégio
não diferencia o
arquiteto dos demais
arquitetos flaO

inscritos no referido
colégio,
nomeadamente
quanto a
possibilidade de, em
exciusivo, praticar
qualquer ato da
profissão, ainda que
Ihe seja outorgada a
qualificaçao de
especialistas.
(mantém a redacao
atual / é na prática
uma proposta - de
eliminacão a PPL)
3- Os colegios
referidos nos
nUmeros anteriores
não constituem
colégios de

3 - Os colégios

referidos nos nUmeros

anteriores não

constituem colegios de

especialidade para

3 - [Revogado].

()
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alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteraçãa GP PS Alteração GF

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/201 5, de 28 de
agosto

efeitos do disposto no especialidade para

n.° 2 do artigo 14.° da efeitos do disposto no

Lei n.° 2/201 3, de 10 de n.° 2 do artigo 14.° da
janeiro, sendo a Lein.°2/2013,del0de
respetiva constltuicao e janeiro, sendo a
modo de respetiva constituiçao

fucionamento e modo de
definidos por funcionamento
regulamento interno definidos por

regulamento
interno (mantem a
redacao atual / e na
pratica uma proposta —

de eliminação a PPL)

Artigo 36 0 Artigo 36 0

Efeitos dos referendos [ ]
1 0 efeito vinculativo 1 0 referendo
do referendo interno interno sO e
depende do nümero de vinculativo se o
votantes ser superior a numero de votantes
metade dos membros for superior a metade
efetivos no pleno dos membros efetivos

exercicio dos seus no pleno exercicio dos
direitos em seus direitos em

contormidade corn os conforrnidade corn os
cadernos eleitorais. cadernos eleitorais, ou

se a proposta
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteraçào GI

republicado pela i.ei (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

submetida a
referendo obtiver
mais de 66 % dos
votos e a participacäo
for superior a 40 %
dos membros efetivos

. no pleno exercIcio
2 - Quando se trate de dos seus direitos. V V

questöes relativas a 2
- [. . .1.

dissolução da Ordem, a
aprovação carece do
voto expresso de dois
terços dos membros

V

efetivos no pleno
exercIclo dos seus
direitos, em
conformidade corn os
cadernos eleitorais.

V

3 - Os resultados dos 3
-

referendos internos são
divulgados pela
assembleia de
delegados após a
receção V

dos
apuramentos parciais.

Artigo 44•0 Artigo 44.° Artigo 44•0 Artigo 44•0 Artigo 44•0
V Artigo 44•0 Artigo 44

ExercIcio da profissão [. . .1 {...] (...) [...] Atos da profissão de [...]
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1 - Independentemente
do modo de exercIclo
da profissão, ou das
atividades exercidas, e
sem prejuIzo do
disposto no artigo 70,

SO OS arquitetos
inscritos na Ordem
podern, no território
nacional, praticar os
atos próprios da
profissão.
2 - São atos prOprios
dos arquitetos a
eiaboraçao ou
apreciação dos
estudos, projetos e
pianos de arquitetura,
bern como os demais
atos previstos em
iegisiaçao especiai.

1 - Independentemente
do modo de exercIcio
da profissão, ou das
atividades exercidas, e
sem prejuIzo do
disposto no artigo 70,

no território nacional,
a inscricão na Ordem
permite 0 exercIcio,
em exciusivo, das
seguintes atividades:
a) Elaboração de
estudos, projetos e
pianos de arquitetura;

b) As demais
competéncias
previstas
iegisiaçao
que Ihes
exciusivamente
reservadas.
2- 0 disposto no
nUmero anterior não

1 - independentemente
do modo de exercIcio
da profissão, ou das
atividades exercidas, e
sem prejuIzo do
disposto no artigo 70

no territOrio nacionai, a
inscriçao na Ordem
perrnite 0 exercIcio, em
exciusivo, das
seguintes atividades:
a) Eiaboracao e
apreciacao de estudos,
projetos e pianos de
arquitetura;

b) Os demais atos
previstos em iegisiaçao
especai que ihes sejam
exciusivamente
reservadas.

1 — iridependentemente
do modo de exercIcio
da profissão, ou das
atividades exercidas, e
sem prejuIzo do
disposto no artigo 70

sO os arquitetos
inscritos na Ordem
podem, no territOrio
nacionai, praticar Os
atos proprios da
profissão. (lguai a
redacao atua/na
prática eiiminação a
PPL)

1 - independentemente
do modo de exercIcio
da profissão, ou das
atividades exercidas, e
sem prejuIzo do
disposto no artigo 70

no territOrio nacional, a
inscrição na Ordem
permite 0 exercIcio, em
exciusivo, das
seguintes atividades:

Autoria,
coordenacao ou
fiscaiizaçao de
estudos, projetos e
pianos de arquitetura;

a) Eiabora
apreciacão de
projetos e piE
arquitetura, bei
os demais
previstos
iegisiação esp
b) As
competências
em iegisiaçao

• que ihes sejam
exciusivamente
reservadas.

2 - 0 uso ih
tItuio profissi

-J

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais
Decreto-Lei n.°

176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

aiterado e (GOV) ,.
: Aiteraçao GP CH Aiteraçao GP PCP Alteração GP BE Aiteraçao GP PS Alteração Gi

republicado pela (07 10 2023) (08 10 2023) (08 10 2023) (08 10 2023) (08 10 20

n°113/2015 de28de
agosto

1 —[.1:

a)

arquiteto
1 —[...]:

a) Eiaboracao e
apreciação de estudos,
projetos e pianos de
arquitetura;

b)[...].

2 — 0 disposto no
nümero anterior não

em
especial

sejam

2 - Eliminar.

(Ii

b) [...]

2—[...].
3—[...].

2 — São atos próprios
dos arquitetos a
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3 - Para além dos atos
prOprios reservados a
arquitetos previstos no
nUmero anterior, os
arquitetos podem,
ainda, intervir em
estudos, projetos,
pianos e atividades de
consultoria, gestão,
fiscaiizacao e direção
de obras, pianificacao,
coordenaçao e
avaiiacao, reportadas a
edificação, urbanismo,
concecao e desenho do
quadro espaciai da vida
da popuiação, visando
a integração
harmoniosa das
atividades humanas no

prejudica o exercIcio
das competéncias
nele previstas por
pessoas não inscritas
na Ordem, desde que
legaimente
autorizadas.

3 - Para aiém das
competências dos
arquitetos no que
respeita a eiaboracao
dos estudos, projetos
e pianos de
arquitetura, os
arquitetos podem,
ainda, intervir em
estudos, projetos,
pianos e atividades de
consuitoria, gestao,
tiscaiizaçao e direcao
de obras, planificaçao,
coordenaçao e
avaiiacao, reportadas a
edificacao, urbanismo,
conceçao e desenho do
quadro espacial da vida
da popuiacão, visando

elaboracao ou
apreciação dos
estudos, projetos e
pianos de arquitetura,
bern como os demais
atos previstos em
iegisiação
especiai.(iguai a
redacão atua/na
prática eiiminaçao a
PPL)
3(...).

prejudica o exercIcio
dos atos neie
previstos por pessoas
não inscritas na
Ordem, desde que
legaimente
autorizadas para o
efeito.
3 - Para aiém das
competéncias
referidas no n.° 1, os
arquitetos podem,
ainda, intervir em
estudos, projetos,
pianos e atividades de
consuitoria, gestao,
fiscaiizaçao e direçao
de obras, pianificaçao,
coordenaçao e
avaiiaçao, reportadas a
edificação, urbanismo,
conceção e desenho do
quadro espaciai da vida
da popuiação, visando
a integraçao
harmoniosa das
atividades humanas no
territOrio, a vaiorização

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

aiterado e (GOV)
Aiteracao GP CH Alteracao GP PCP Aiteração GP BE Alteração GP PS Aiteracão GF

repubiicado peia (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

4—[.].

3-[...]

sua pub
indevida C

exercIcio de
reservados
Arquitetos sei
são punido
termos da Iei ç

3-[..].
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteração GP PCP Alteracão GP BE Alteraçao GP PS Alteração GF

republicado pela i..ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

território, a valorizaçao a integraçao V
do património

do patrimOnio harmoniosa das V
construIdo e do

construldo e do atividades humanas no ambiente.

ambiente. territário, a valorizacao
do património
construldo e do
ambiente.
4 - 0 disposto no 4 - Eliminar. 4 — 0 disposto no 4 - Os atos referidos 4 — [Eliminar].

nümero anterior não nümero anterior nao no nümero anterior

prejudica o exercIcio prejudica o exercIcio não são atos

das competèncias das competências nele expressamente

nele previstas por previstas por pessoas reservados pela tei

pessoas não inscritas não inscritas na Ordem, aos arquitetos para
• : na Ordem. desde que legalmente efeitos do artigo 30.°

: autorizadas. daLein.°2/2013,delO

V
V

5) de janeiro, podendo
V ser praticados por V

V

V

V

V pessoas não inscritas
V

V

na Ordem, nos termos

V

dalei. V

Artigo 45.° Artigo 45° V
V

Direitos do arquiteto
V

V
V

V

V

1 - Os arquitetos tern 1 - Os arquitetos,
- V

V
V

direito de requerer a incluindo os membros V

intervencao da Ordem estagiários, tern direito

para a defesa dos seus de requerer

a

direitos ou interesses intervencao da Ordem
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leg Itimos em matéria
profissional, nos termos
previstos no presente
Estatuto.

- Constituem,
designadamente,
direitos do arquiteto no
exercIcio da profissão:
a) 0 direito de exercer a
sua profissão, de
acordo corn a sua
vocação, formaçao e
experiência, sem
interferéncia na sua
autonomia técnica, nem
concorréncia de
profissionais sem
formação adequada;

b) Os direitos de autor e
direitos conexos sobre
as obras de arqutetura;
c) 0 direito a coautoria
dos trabaihos em que

para a defesa dos seus
direitos ou interesses
leg Itimos em matéria
profissional, nos termos
previstos no presente
Estatuto.
2- [...]:

a) 0 direito de exercer a
sua profissão, de
acordo corn a sua
vocacão, formação e
expenéncia, sem
interferência na sua
autonomia técnica, nem
concorréncia de
profissionais sem
formacao adequada,
sem prejuIzo do
disposto no artigo
anterior;
b) [...];

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteracao GP PS Alteraçao Gf

republicado pela Lel
(07.1 0.2023) (08.10.2023) (08.1 0.2023) (08.1 0.2023) (08.10.20

n.° 113/2015 de 28 dé
agosto

c)[...j;
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° &ixvii a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracão GP PCP Alteraçâo GP BE Alteração GP PS Alteração GF

republicado pela i..ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de28 de
aciosto

colabore, na medidada
sua responsabilidade, e
a faze-Ia figurar em
publicacoes e no
curriculo profissional;
d) 0 direito a publicitar d) [...];
a sua atividade e a
divulgar as suas obras
ou estudos;
e) 0 direito a e) [.
atualizacao da sua V

V V -
formaçao e valorizacao
profissional e social;
f) 0 direito aos meios e f) [. .J. V

a assisténcia V V

V

necessários as tarefas V

de que é incumbido e a
V V

V

uma remuneracao
condigna do seu 3 Os membros

trabalho estagiarios gozam

dos direitos referidos

nos numeros
V

: V

anteriores, sem

prejuizo das alineas

a), b) e d) do numero

anterior apenas serem
V

V
V -

V

aplicáveis quando a
•V

Vatjvjdade V
V V
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —.

Estatuto
PPL n 0 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pIa
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) ‘ : (o8.1o.2o

n.°113/2015,de28de *
agosto

desenvolvida pelo
estagiário envolva a
prática da atividade

V

sob supervisão do
orientador.

V

Artigo 47•0
V Artigo 470 V -

Sociedades de Sociedades /

profissionais profissionais de
arquitetura

1 - Os arquitetos 1 - Os arquitetos
V

estabelecidos em podem constituir ou - r

território nacional ingressar como
podem exercer em sócios em sociedades
grupo a profissão, profissionais de -

desde que constituam arquitetura, nos
ou ingressem como termos de regime
sócios em sociedades próprio.
profissionais de

V

arquitetos.
2 - Podem ainda ser 2 - [Revogado].
sócios de sociedades V

de profissionais de V

V

V

arquitetura:
V

a) As sociedades de
profissionais de

V

V

arquitetura,
V

previamente
V
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL •0 96/XV/1 . Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração G

republicado pela tei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

constituldas e inscritas
como membros da
Ordem;

V b) As organizaçöes
associativas de
profissionais
equiparadas de
arquitetos, constituIdas
noutro Estado membro
da União Europeia ou
do Espaço Económico
Europeu, cujo capital e
direitos de voto caibam
maioritariamente aos
profissionais em causa.
3 - 0 requisito de capital 3 - [Revogado].
referido na aimnea b) do
nümero anterior não é
aplicável caso a V

organização
associativa não
disponha de capital
social.
4 - 0 juIzo de 4 - [Revogado].
equiparação referido na
alInea b) do n.° 2 é V

regido:
a) Quanto a nacionais

V

V

V
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Decreto-Lei ,.

0

176/98,de3dejulho—
Estatuto da Ordem

dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteracao GP PS Alteração G

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

de Estado membro da
União Europeia ou do
Espaço Económico
Europeu, pelo n.° 4 do
artigo 1.° da Lel n.°
9/2009, de 4 de marco,
alterada pelas Leis n.os
41/2012, de 28 de
agosto, e 25/2014, de 2
de maio;
b) Quanto a nacionais

de palses terceiros
cujas qualificaçoes
tenham sido obtidas
fora de Portugal, pelo
regime de
reciprocidade
internacionalmente
vigente.
5 - As sociedades de
arquitetos gozam dos
direitos e estão sujeitas
aos deveres aplicáveis
aos profissionais
membros da Ordem

que sejam compatIveis

corn a sua natureza,
estando

5 - Urn sócio
profissional so pode
partJcipar em
sociedade de
profissionais de
arquitetura caso não
esteja impedido de
exercer a atividade de
arquiteto por decisão
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nomeadamente sujeitas
aos princIpios e regras
deontologicos
constantes do presente
Estatuto.

6 - As sociedades de
profissionais não é
reconhecida
capacidade eleitoral.
7 - Os membros do
Orgão executivo das
sociedades
profissionais de
arquitetos,
independentemente da
sua qualidade de
membros da Ordem,
devem respeitar os
princIpios e regras
deontolOgicos, a
autonomia técnica e
cientifica e as garantias
conferidas aos
arquitetos pela Iei e
peto presente Estatuto.

judicial ou disciplinar,

nem se encontre em

situação de

incompatibilidade ou

impedimento.

6 - [Revogado].

7 - Os membros do
órgao executivo das
sociedades
profissionais de

arquitetura devem
respeitar os princIpios e
regras deontolOgicos, a
autonomia técnica e
cientIfica e as garantias
conferidas aos
arquitetos pela Iei e pelo
presente Estatuto.

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arcjuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteraçäo GP PS Alteracao GF

republicado pela i..ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.202

n.° 113/201 5, de 28 de
agosto

8- Sem prejuIzo

do disposto na Lei n.°
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53/2015, de 11 de
junho, na sua redaçao
atual, podem ser
sócios, gerentes ou
administradores das

sociedades

profissionais de
arquitetura as
pessoas que não

possuam as

qualificaçöes

profissionais exigidas

para a exercIcio da
profissão de
arquiteto, ficando

vinculados aos

deveres

deontológicos

aplicáveis aos

arquitetos,
designadamente aos

deveres de sigilo,

quando existarn,

estando ainda

obrigados a respeitar

a autonomia técnica e

cientIfica e as
garantias conferidas

‘ Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracào GP CH Alteraçao GP PCP Alteraçào GP BE Alteração GP PS Alteração GF

republicado pela
(07.1 0.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos PPL n °96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOv)
Alteraçao GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS AlteraçaoGF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20

n.° 113/201 5, de 28 de
agosto

aos arquitetos pela Iei

e pelo presente

Estatuto.

8 - As sociedades 9 - As sociedades

profissionais de de profissionais de

arquitetos podem arquitetura podem

exercer, a tItulo exercer, a tItulo

secundário, quaisquer secundário, quaisquer

atividades que não atividades que nao

sejam incompatIveis sejam incompatIveis

corn a atividade de corn a atividade de

arquitetos, em relacao arquitetos, em relaçao

as quais não se as quais não se

verifique impedimento verifique impedimento

nos termos do presente nos termos do presente

Estatuto, não estando Estatuto, nao estando

essas atividades essas atividades

sujeitas ao controlo da sujeitas ao controlo da

Ordem. Ordem.
10- Associedades

profissionais de
arquitetura
constituidas em
Portugal podem ser
sociedades civis ou
assumir qualquer

forma juridica
admissivel por Iei
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de julho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela Lei (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

para o exercIcio de
- atividades

comerciais.
9 - A constituiçao e o 11 - [Anterior n.° 9].
funcionamento das S

sociedades de
profissionais consta de
diploma prOprio.

Artigo 48.° Artigo 48.°
OrganizaçOes [...]

associativas de
profissionais de outros

Estados membros 1 - As representacöes
permanentes em
Portugal de
sociedades de
profissionais S

equiparados, por lei, a
arquitetos cujo capital
corn direito de voto
caiba
maioritariamente aos
profissionais em
causa e ou a outras
organizaçöes
associativas cujo
capital e direitos de - -

- S
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteraçao GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

voto caiba
maioritariamente
àqueles profissionais,
constituIdas noutro
Estado membro da
União Europeia ou do
Espaco Económico
Europeu, são
equiparadas a
sociedades
profissionais de
arquitetura para
efeitos do presente V

estatuto. V

0 regime juridico de 2 0 regime juridico de
inscricao das inscricao das VV

V

: V

V

VV

organizaçöes organizaçöes V

associativas de associativas de
profissionais de outros profissionais de outros

V
V

V

VV

V

V V

Estados membros na Estados membros na V

V

V
V

V
V

V

V

Ordem consta do Ordem consta do
V -

V

V

diploma que regula a diploma que regula a V

V

V
V

V

constituicao e constituiçao e V
V

V

V

funcionamento das funcionamento das V

V

V

V

V

V

sociedades de sociedades de
V

V

V
V

V

V

V

V

profissionais. profissionais. r
V - -

Artigo 48.°-A V

V

V
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteraçao GP PCP Alteraçao GP BE Alteração GP PS Alteracão GF

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

Sociedades
multidisciplinares de

profissionais
1 - Os arquitetos
podem constituir ou
ingressar como
sócios em sociedades
multidisciplinares,
nos termos de regime
jurIdico próprio.
2 - As sociedades
multidisciplinares
gozam dos direitos e
estão sujeitas aos
deveres aplicáveis
aos profissionais
membros da Ordem
que sejam
compatIveis corn a
sua natureza, estando
nomeadamente
sujeitas aos
princIpios e regras
deontologicos
constantes do
presente Estatuto.
3 - Os membros
do órgão executivo
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracao GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteração GF

republicado pela Lei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto -

das sociedades

multidisciplinares

devem respeitar os
princIpios e regras

deontolOgicos, a
autonomia técnica e
cientIfica e as
garantias conferidas

aos arquitetos pela fei

e pelo presente

Estatuto. V

Artigo 50 ° Artigo 50 °

Deveres dos [...] V

prestadores de V

serviços de arquitetura -
V

1 - Enquanto 1 - Enquanto V
V

V

prestadores de serviços prestadores de servicos

de arquitetura, os de arquitetura, os
V

V

arquitetos, as arquitetos, as V -
V

sociedades de sociedades
V V

V

V

arquitetos e entidades profissionais de
V

equiparadas ficam arquitetura, as V

sujeitos aos requisitos sociedades
V

V

V

constantes dos n.os 1 e multidisciplinares de
V

V

V

V

2 do artigo 19.° e dos profissionais e

artigos 20.° e 22.° do entidades equiparadas
V

V
V

V

Decreto-Lei n.° ficam sujeitos aos

99



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e - (GOV)
Alteraçao GP CH Alteracão GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteracão GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.°113/2015,de28de
agosto

92/2010, de 26 de juiho, requisitos constantes

e ainda, no quo se dos n.os 1 e 2 do artigo

refere a servicos 1 9.° e dos artigos 20.° e - -

prestados por via 22.° do Decreto-Lei n.°

eletrónica, ao disposto 92/2010, de 26 de juiho,

no artigo 10.0 do na sua redação atual,

Decreto-Lei n.° 7/2004, e ainda, no que se

do 7 de janeiro, alterado refere a serviços

pelo Decreto-Lei n.° prestados por via

62/2009, de 10 do eletrónica, ao disposto

marco. no artigo 10.° do
Decreto-Lei fl.0 7/2004,
de 7 de janeiro, na sua
redação atual.

2 - 0 disposto no 2
- [...].

nümero anterior não se
aplica aos seicos e
orgaflismos da
administracao direta e
indireta do Estado, das
regiöes autónomas e

das autarquias locais,
nem as demais

pessoas coletivas

püblicas não
empresariais.

Artigo 51.0 Artigo 51.0
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos PPL n 0 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

afterado e (GOv)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteracão GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela Lei (07.1 0.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

Responsabilidade civil [...]
profissional V

1 - 0 arquiteto corn 1 - 0 arquiteto corn
inscricão em vigor está inscricao em vigor, bern
obrigado a garantir a como as sociedades
responsabilidade civil de profissionais de
emergente do exercIcio arquitetos e as
da respetiva atividade sociedades

V

profissional, mediante multidiscipliflares,
V

subscriçao de ‘seguro estão obrigados a
V -

de responsabilidade garantir a
civil adequado a responsabilidade civil
natureza e a dirnensão emergente do exercicio
do risco ou prestacao da respetiva atividade
de garantia ou profissional, rnediante V

V

V V

V

V V

instrurnento subscricao de seguro
equivalente de responsabilidade

civil adequado a
V

V

V

natureza e a dimensão V

- V

V

do risco, ou prestacao
V

V

V

V

V

de Vgarantia

ou

V

V

V V

V

V

instrumento
V

V

V

V

equivalente cujas
condicaes rnInimas V

V
V -

V são fixadas por V V

V

V

portaria dos rnernbros
‘

-

V
V

V

V do Governo
V

V

V

responsáveis pela V

- V

V
V
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Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GF

republicado pela Lei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

2 - Sem prejuizo do

disposto no nUmero
anterior, o arquiteto

estabelecido noutro
Estado membro da
União Europeia ou do
Espaco EconOmico

Europeu não está

sujeito a obrigaçao de

subscrição do seguro

de responsabilidade

civil profissional pela

atividade desenvolvida

em territOrio nacional,

caso o mesmo tenha

essa atividade, total ou
parcialmente, coberta

por seguro, garantia ou
instrumento equivalente

subscrito ou prestado

no Estado membro

onde se encontre

estabelecido.

3 - Caso o seguro, a

garantia ou o

instrumento

tutela e pela area das

finanças.
2—[...].

3—[...].
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de. Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteração GI

republicado pela Lei (07.1 0.2023) (08.1 0.2023) (08.1 0.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20:

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

equivalente, subscrito
noutro Estado membro,
cubra parcialmente os
riscos decorrentes da
atividade, deve o
prestador de servicos
complementá-lo de
forma a abranger riscos
nao cobertos.

Artigo 54•0 Artigo 54•0 Artigo 54•0 Artigo 54.° Artigo 54
Deveres do arquiteto [...] [...] (...)

como servidor do
interesse pUblico

0 arquiteto, no [. [. .]: (...) : ..
‘ [...]:

exercicio da sua
profissão, deve:
a) Atuar de forma que o a) [. .]; (...) a) (...); .

a) [.. .1;

seu trabalho, como
criação artIstica e
técnica, contribua para
melhorar a qualidade
do ambiente e do
patrimOnio cultural;
b) Utilizar processos e b) [...]; . b) (...) . b) [. ..];

adotar solucOes
capazes de assegurar a
qualidade da
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construcao, o bern
estar e a segurança das
pessoas;
c) Favorecer a
integraçao social,
estimulando a
participacao dos
cidadãos no debate
arquitetónico e no
processo decisOrio em
tudo o que respeita ao
ambiente.

d) Observar,
cumprir e promover o
cumprimento das
normas legais e
regulamentares
aplicáveis, incluindo
as normas
urban Isticas;

(r)
d) Observar e promover
o cumprimento
normas legais
regulamentares
urbanIsticas
aplicáveis que
reconduzam
parâmetros
estritamente objetivos
e que não contenham
elementos próprios
de margem Iivre de
apreciação. por parte

d) Observar, cumprir e
promover
cumpnmento das
normas legais e
regulamentares
aplicáveis, incIu4nde
as normas
urbaGa&

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela i.ei (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

c) [...];

0das
e

se
a

c) [...];

d) [Eliminar];

e) [...].e) Ter
consideração,

(i)
em
na

da admiriistraçào.
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Decreto-Lei n.°

176/98, de 3 de juiho —
Estatuto da Ordem

dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteraçao GP BE Alteração GP PS Alteração GF

republicado pela i..ei (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de28de
agosto

elaboracao dos
projetos, os fatores
sociais, ambientais e
paisagIsticos
relevantes.

V

Artigo 58.° Artigo 58.°
Deveres do arquiteto

V [...]
para corn a Ordem

Constituem deveres do [. .]:
arquiteto para corn a
Ordem:
a) Cumprir o disposto

V a) [. .];
no presente Estatuto,
as deliberaçöes e os
regularnentos proprios;

V

b) Colaborar na
V

b) [...];
prossecuçao das suas
atribuiçoes e exercer os
cargos para que tenha
sido &eito;
c) Inforrnar, no c) [...];
rnomento da inscricao, V

V

sobre o exercIcio de
V

qualquer cargo ou outra V

V

V

V

V

atividade profissional, V
V

V

•V

V

V

para efeitos de
V

V

VV

V

V

V

V

V

verificacão de V V

V V

V

V

V

V

V

V

V

V
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Decreto-Lei fl.° - -

176/98, de 3 de juiho —
Estatuto da Ordem

dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteraçao GF

republicado pela i.ei•
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

incompatibilidades;
d) Suspender d) [...];
imediatamente o
exercIcio da profissão -

quando ocorrer
inco’mpatibilidade
superveniente;
e) Pagar pontualmente e) Pagar pontualmente

as quotas e outros as quotas e outros

encargos devidos a encargos devidos a
Ordem, estabelecidos Ordem, estabelecidos

nos termos do presente -
nos termos do presente

Estatuto, sem o que Estatuto;

não pode participar na
vida institucional da
Ordem e beneficiar dos -

serviços prestados por =
esta; -.

f) Comunicar, no prazo f) {...];
de 30 dias, quatquer
mudança de domicIlio
profissional;

g) Colaborar e g) [...].
responder as
solicitaçoes dos
conseihos de disciplina.

Artigo 59.° Artigo 59°
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Infraçao disciplinar

1 - Considera-se

infracao disciplinar toda

a ação ou omissão que

consista em violaçao,

por qualquer membro

da Ordem, dos deveres

profissionais

consignados na Iei, no

presente Estatuto ou

nos respetivos

regulamentos e, na

medida em que sejam

classificados como tal,

nas demais leis

aplicáveis a atividade

profissional dos

arq U itetos.

2 - As infraçães

disciplinares previstas

no presente Estatuto e

demais disposiçOes

legais e regulamentares

aplicáveis são puniveis

a tItulo de dolo ou

negligencia.

[...] (f
1 - Considera-se

infracão disciplinar toda

a açao ou omissão que.

consista em violação

dos deveres

profissionais

consignados na Iei, no

presente Estatuto ou

nos respetivos

regulamentos e, na

medida em que sejam

classificados como tal,

nas demais leis

aplicáveis a atividade

profissional dos

arquitetos.

2—[...].

Artigo 63.° Artigo 63.°

GruDo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° -

176/98, de 3 de juiho —
Estatuto da Ordem

dos Arcjuitetos, PPL n.° 96/XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteracào GP PS Alteraçao GF

republicado pela i..ei
- (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
aciosto
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteração GF

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.°113/2015,de28de
agosto

Responsabilidade Responsabihdade
disciplinar das disciplinar das

sociedades sociedades ‘

profissionais profissionais de
arquitetura e das H

sociedades
As pessoas coletivas multidisciplinares
membros da Ordem As sociedades

estão sujeitas ao poder profissionais de
disciplinar dos órgãos arquitetura e as
da Ordem, nos termos sociedades
do presente Estatuto e multidisciplinares,
da Iei que regula a bern como os seus
constituicao e 0 säcios, estão sujeitas

funcionamento das a jurisdicão e regime

sociedades de disciplinares da

profissionais. Ordem, nos termos do
presente Estatuto e da
Iei.

Artigo 65.° Artigo 65.°

ExercIcio da acão
disciplinar

1 - Tern legitimidade 1 -

para part icipar a Ordem

factos suscetIveis de
constituir infração
disciplinar:
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteracão GP BE Alteracao GP PS Alteração GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

a) Qualquer pessoa a) [. . .1;
direta ou indiretamente V

afetada por estes;
b) 0 presidente da b) [.. .1;
Ordem;
c) 0 provedor da c) 0 provedor dos VV

arquitetura destinatarios dos —-

. serviços; :

d) 0 conselho de . V

supervisão,
d) 0 Ministério Püblico, e) [Anterior ailnea V

nos termosdo n.° 3. d)J. V

V

V

2 - Os tribunais e 2 - [.. .1. V

quaisquer outras
V

V

V

V

V

V V

V
V

autoridades devem dar V

V

conhecimento a Ordem V

V

da prática, por
V

•V

V

V

membros desta, de
V

V

V V

factos suscetIveis de
V

V

V

constituir infraçao V
V

disciplinar. V

V

V

3 - Sem prejuIzo do 3
- [...]. V

disposto na Iei de

processo penal acerca V

VV

V

do seg redo de justiça, o V

V

V

•V

V

Ministério Püblico e os V

V

V

- V

órgãos de polIcia V V

criminal remetem a -
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Artigo 88.°
SecçOes regionais

1 - Ate a aprovação do
regulamento previsto

na aimnea d) do n.° 1 do

artigo 19°, referente a
organizacao e ao
tuncionamento das
estruturas regionais, as

estruturas regionais da
Ordem são:

a) A seccão regional do

Norte, corn sede no

Porto e que abrange a
area correspondente

aos distritos de Viana

do Castelo, Braga, Vila

FeaI, Bragança, Porto,

Artigo88.°

1 - As secçöes
regionais podem ser
agregadas,
designadamente
aquelas onde os
arquitetos inscritos e
no pleno exercIcio
dos seus direitos
profissionais sejam
em nümero inferior ao
mInimo para criar uma
secção regional, ou
não estejam reunidas

as condiçöes
económicas e
financeiras

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteração GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto

Ordem certidão das
denUncias,
participacOes ou
queixas apresentadas
contra associados e
que possam
consubstanciar factos
suscetiveis de constituir

intração disciplinar
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Aveiro, Coimbra, Viseu
e Guarda;
b) A seccao regional do
Sul, corn sede em
Lisboa e que abrange a
area correspondente
aos distritos de Castelo

Branco, Leiria,
Santarém, Lisboa,
Portalegre, Evora, Beja,

Setübal e Faro, bern

como, as regiöes
autónornas dos Açores

e da Madeira.
2 - Ate a aprovação do
regulamento previsto

na ailnea d) do n.° 1 do

artigo 19°, referente a
organização e ao

funcionamento das

estruturas regionais e

locals mantêm-se em

funcionarnento as

delegaçöes e os

nücleos criados nos

termos do artigo 32.° do

Estatuto anexo ao

Decreto-Lei n.° 176/98,

suficientes, nos
termos do
regulamento de
organização e
funcionamento
previsto na alInea d)
do n.° 1 do artigo 19.0.

Grupo de Trabaiho — Ordens Protissionais
C

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho—

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GF

republicado pela
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

fl.0 113/2015, de 28 de
agosto
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Decreto-Lei n.°

176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV) Alteração GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteracao GI

republicado pela i.ei (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/201 5, de 28 de
agosto

de 3 de juiho.
3 - No regulamento 2 - Podern ainda,
definido no nümero nos termos do
anterior as seccoes regulamento

• regionais podem ser mencionado no
agregadas, nümero anterior, ser -

V

designadamente agregados os
aquelas onde os conseihos de ‘V V. -

arquitetos inscritos e no disciplina regionais,
pleno exercIcio dos devendo, neste caso,

V . V

seus direitos a cornposição do
profissionais sejam em conseiho que resultar . V

nümero inferior ao da agregação incluir,
mInimo para criar urna pelo menos, urn

V

secção regional, ou não rnernbro inscrito ern
V

estejam reunidas as cada secção regional
condiçöes econOmicas respetiva.

V

V

e financeiras suficientes
V

nos termos do V

regulamento de
V .

V V

organização e
V

funcionamento previsto V

V

V

•V
V

V

na alInea d) do n.° 1 do - -
, V

artigo 19.° V

V

V

Artigo 89.° Artigo 89.°
V V

V
V

Comércio eletrónico [] V
V

V

V
V

Os profissionais Os profissionais
V

V

V
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Esdtau dOdem
PPL °96/XV!1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

°

It
gu e OS

Alteraçao GP CH Alteraçao GP PCP Alteraçao GP BE Alteração GP PS Alteração GIa era o e
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:republicado pela j

n.° 113/2015, de 28 de
aqosto

legalmente legalmente
estabelecidos em estabelecidos em
Estado membro da Estado membro da
União Europeia ou do União Europeia ou do
Espaco EconOrnico Espaço Económico
Europeu, que al Europeu, que al
desenvolvarn dsenvolvarn
atividades cornparaveis atividades comparáveis
a atividade profissional a atividade profissional
de arquiteto regulada de arquiteto regulada
pelo presente Estatuto, pelo presente Estatuto,
podern exerce las podem exerce las
através de cornércio através de comércio
eletrOnico, corn destino eletrónico, corn destino
ao territorio nacional ao territorio nacional
observados que sejam observados que sejam
os requisitos aplicáveis Os requisitos aplicáveis
no Estado membro de no Estado membro de
origern, norneadamente origern, norneadarnente
as normas as norrnas

- -

deontolOgicas nele deontológicas nele
vigentes, assirn como a vigentes, assirn corno a
disponibilização disponibilizacao
permanente da perrnanente da
informacao prevista no informaçao prevista no
artigo 10 0 do Decreto artigo 10 0 do Decreto
Lei n.° 7/2004, de 7 de Lei n.° 7/2004, de 7 de
janeiro, alterado pelo janeiro, na sua
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Decreto-Lei fl.°

176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV) Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela i.ei (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

Decreto-Lei n.° redação atual.
62/2009, de 10 de
marco, e pela Lei n.°
46/2012, de 29 de
agosto.

Artigo 91.0 Artigo 91.0

Informaçao na Internet [...]
Para além da Para além da
iflformacao referida flO informaçao referida flO

fl.0 3 do artigo 6.° do n.° 3 do artigo 6.° do
Decreto-Lei n.° Decreto-Lei n.°
92/2010, de 26 de julho, 92/2010, de 26 de juiho,
e flO n.° 4 do artigo 19.° na sua redacao atual,
da Diretiva n.° e no n.° 4 do artigo 19.°
2000/31/CE, do da Diretiva ri.0
Parlamento Europeu e 2000/31/CE, do
do Coflselho, de 8 de Parlamento Europeu e
junho de 2000, relativa do Cofiseiho, de 8 de
a certos aspetos legais jUfihO de 2000, relativa
dos servicos da a certos aspetos legais
sociedade de dos servicos da
iflformaçao, em sociedade de
especial do comércio informaçao, em
eletrOnico, no mercado especial do comércio
ifiterno, a Ordem deve eletrónico, rio mercado
disponibilizar ao püblico interno, a Ordem deve
em geral, através do disponibilizar ao püblico
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seu sItio em geral, através do

Internet, seu sItio eletrOnico na

sobre: - Internet, informaçao
sobre:

a) 0 regime de acesso a) [...];
e exercIcio da

profissao:
b) Os princIpios e
regras deontolOgicos e
as normas técnicas
aplicáveis aos seus
associados;
c) 0 procedimento de
apresentacão de queixa
ou reclamaçoes pelos
destinafários
relativamente aos
serviços prestados
pelos profissionais no
âmbito da sua
atividade;
d) As ofertas de
emprego na Ordem:

e) 0 registo atualizado
dos membros com:
I) 0 nome, o domicIlio
profissional e o nümero
de carteira ou cédula

eletrónico na
informacão

Decreto-Lei n.°
176/98,de3dejulho—

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteracão GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

b) [...];

C)

d)

e) [...]
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176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL •0 96/XV/1 Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Proposta

alterado e (GOV)
Alteracao GP CH Alteraçao GP PCP Alteracao GP BE Alteração GP PS Alteraçao GI

republicado pela (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:
ri.°113/2015,de28de

-

agosto

profissionais;
V

ii) A designaçao do
tItulo e das
especialidades
profissionais;
iii) A situaçao de

V
V

suspensão OU
V

V

V

V V
V

interdiçao temporária V

V

-

do exercIcio da V

V

V V

V

atividade, se for caso V V

V
V

disso; V

V

V

V

f) 0 registo atualizado f)
dos profissionais em
Iivre prestacao de
serviços no território

V

V

V

V

V

V

nacional, que se V

V

V

consideram inscritos
nos termos do n.° 2 do

V

-
V •V

V

V

V

V

artigo 4 ° da Lei n
9/2009 de 4 de marco
alterada pelas Leis fl.OS V

-
•V.

V

41/2012, de 28 de
-

V

V V
V

V

V

V

V V

V

agosto e25/2014 de2
de maio que inclui
i) 0 nome e o domicilio /

profissionais e, caso
V

V

V

V V
- V

exista, a designaçao do V

V

V

•VV - V -

tItulo profissionat de V

V -
V

V

V
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alterado e (GOV)
Alteracào GP CH Alteraçao GP PCP Alteraçao GP BE Alteraçao GP PS Alteraçao GI

republicado pela L.e (07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20:

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

origem e das respetivas
especialidades;
ii) A identificaçao da
associacao püblica
profissional no Estado
membro de origem, na
qua! o profissional se

-

encontre inscrito;
iii) A situação de
suspensão ou S

interdição temporária
do exercIcio da S - -

atividade, se for caso
disso;
iv) A informacao relativa

S

as sociedades de
profissionais ou outras :

formas de organização
S S

-
- S -

associativa de
profissionais para que
prestem servicos no -

Estado membro de
origem, caso prestem S V

serviços nessa
S

qualidade;
-

S

g) 0 registo atualizado g) [Revogada];
-

das sociedades de
S

arquitetos e de outras
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176/98, de 3 de juiho —
Estatuto da Ordem

dos Arguitetos, PPL n.° 961XV/1 •a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteracão GP BE Alteracao GP PS Alteração GF

republicado pela
(07.10.2023) (08.102023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n°113/2015 de28de
agosto

formas de organizaçao
associativa inscritas
corn a respetiva -. -

designaçao sede
numero de nscnção e
numero de identificacao
fiscal ou equivalente
h) 0 registo atualizado h) [ ]
dos demais prestadores
de serviços de
arquitetura.

Artigo 68 0 Artigo 1 0
—

Artigo 6

Disposiçães ( ) DisposicOes tra

trarisitórias - - --

1 Sem prejuizo 1 [ j 1 [
do nurnero seguinte o
disposto na presente Iei
nao prejudica as
inscriçöes ern
associacöes publicas
profissionais vigentes a
data da sua entrada em
vigor. 1
2 - As inscricOes 2 - [. . .J 2

- [. .
de pessoas coletivas
vigentes a data da
entrada em vigor da
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I

presente Iei caducam<—
3 - A designação
de membros para os
novos órgãos das
associacoes püblicas
profissionais,
designadamente do
provedor dos
destinatários dos
serviços, do Orgao
disciplinar e do Orgao
de supervisão deve
ocorrer nos 120 dias
subsequentes a
publicaçao da presente
ei.

4 - Os mandätos
dos membros
designados nos termos
do nümero anterior
cessam na data de
término dos mandatos
em curso a data de
entrada em vigor da
presente Iei.
5- Nocasodeos
novos Orgaos já se
encontrarem em

3 - A designE
membros para
orgaos
associacoes
profiss ionais,
designadament
provedor
destinatários
serviços, do
disciplinar e d
de supervisão
eleitoral que se
após decorrid
dias subseqw
publicaçao da
Iei.
4 - [Eliminar]

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos, PPL n.° 961XV!1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteracao GP PCP Alteracao GP BE Alteração GP PS Alteração GI

republicado pela t.e, (07.10.2023) (08.10.2023) (08.lc?.2023) (08.10.2023) (O8.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

- A designação de
membros para Os flOVOS

órgãos das
associacoes püblicas
profissionais,
designadamente do

dos
dos

ocorrer
d ias

a

presente

provedor
desti natários
servicos, deve
nos 240
subsequentes
publicacao da
Iei.

4-[...]

5-{...] 5-[...]
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funcionamento junto da
associação püblica
profissional, corn
membros designados e
em respeito pelas

disposiçoes constantes

da Lei n.° 12/2023, de
28 de marco, na sua

redação atual, deve ser
cumprido o mandato

vigente ate a realização

de nova designaçao ou
eleição.

aplicáveis aos estágios

que se iniciem, bern
como aos processos

discipi flares
instaurados, após a
respetiva data de
entrada em vigor.
7 - Nos casos em

que, da aplicação do
disposto na presente Iei

em matéria de duraçao

do estágio, resuite urn

Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arciuitetos, PPL •0 961XV/1

Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteração GP CH Alteração GP PCP Alteraçao GP BE Alteração GP PS Alteração GF

republicado pela t.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, dé 28 de
agosto

6- As
introduzidas
presente

aIteracOes

pela
Iei são

6-[...]

7-[...]

6-[...]

7-[...}
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Deóreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arguitetos PPL n 0 961XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOv)
Alteracao GP CH Alteracao GP PCP Alteracão GP BE Alteração GP PS Alteraçao GF

republicado pela i.ei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de
agosto

regime mais vantajoso,
a presente el é
aplicável aos estágios
iniciados antes da sua
entrada em vigor.
8- Ate a suà 8-[...] 8-[...]
substituiçao, os
regularnentos das
associaçOes pUblicas
profissionais mantém
se em vigor, corn as
necessárias
adaptaçOes, face ao
disposto na Lei n.°
12/2023, de 28 de
marco, na sua redação
atual, e na presente Iei.
9 - No prazo de 9 - No prazo de 240 9

- [...]
120 dias a contar da dias a contar da
entrada em vigor da entrada em vigor da
presente Iei, a presente el, a
associação püblica associação püblica
profissional procede a profissional procede a - -.

aprovacao dos aprovaçao dos
regulamentos nela regulamentos nela - S

previstos e a adaptaçao previstos e a adaptacao
dos regulamentos em dos regulamentos em

: vigor ao disposto na Lei vigor ao disposto na Lei
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Decreto-Lei n.°
176/98, de 3 de juiho —

Estatuto da Ordem
dos Arpuitetos, PPL n.° 96/XV/1 a Propostas de Propostas de Propostas de Propostas de Propostas

alterado e (GOV)
Alteraçao GP CH Alteração GP PCP Alteração GP BE Alteraçao GP PS Alteração GF

(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.1 0.20
republicado pela b!
n°113/2015de28de

agosto -

n.° 12/2023, de 28 de n.° 12/2023, de 28 de
marco, na sua redacao marco, na sua redacao
atual, e na presente Iei. atual, e na presente Iei.

f) 10 - Na auséncia de 10
- [...] 10

- [...]
L

aprovacao do
regulamento de
especialidades no
prazo de urn ano a
contar a partir da
eritrada em vigor da
presente Iei, ficarn as

- Ordens impedidas de
atribuir novos tItulos de

. especialidades.
11 - Os Orgãos 1 1 - Os Orgãos ,
competentes em competentes em

11
- [.. .1

matéria de matéria de
especialidades especialidades
maritêm-se em mantêm-se em
funcionamento ate a funcionamento ate a
aprovacao do aprovacao do
regulamento de regulamento de
especialidades ou ate especialidades ou ate
urn ano após a entrada dois anos após a
em vigor da presente entrada em vigor da
Iei, consoante o que presente Iei, consoante

ocorrer primeiro. 0 que ocorrer primeiro.
12- 0 disposto na 12-[...] 12-[...]
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Alteração GP CH Alteraçao GP PCP Alteração GP BE Alteração GP PS Alteração GF

republicado pela Lei
(07.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.2023) (08.10.20

n.° 113/2015, de 28 de V

agosto

presente Iei não
V

V -

prejudica Os tItulos de
V V

V

V

VV

V

V

especialista atribuIdos V
V

V

antes da sua entrada
em vigor

Artigo 690

Norma revogatoria
São revogados
j) On°3doartigo
50 osn°s2 a7 10e
11 do artigo 8.°, o n.° 2 V

V

doartigol2° aalineai)
do n° 1 do artigo 19°
as alineas t) e w) do n 0

1 do artigo 21.°, ailneas
V

V V

V
V

V V

e)ef)do23° osn°s2
e3 do artigo 33° os
n°s2 3 4e6doartigo
470 o artigo 490 e a
ailnea g) do artigo 91.°

V

V

V V
V

- V
V

V

do Estatuto da Ordem
dosArquitetos;

V
V

V
V

V

Artigo7o.° V

V

V

Entrada em vigor ‘ V

V

V

V -

- V V

V

A presente Iei entra em V

V V

V

V

vigor 30 dias após a sua V

V -
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publicaçao.
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